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EDITAL PREGÃO Nº 016/2026 – Lei nº 14.133/2021 

FORMA: ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.05.137/2026 

 

A PREGOEIRA OFICIAL da Prefeitura Municipal de Mãe d’água, Estado da Paraíba, designada 

pela Portaria nº 058.A/2026, de 02 de março de 2026, torna público que, impreterivelmente e 

após o credenciamento dos proponentes, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, conforme art. 6º, XLI da Lei n. 14.133/2021, com modo de disputa 

ABERTO (art. 56, I). O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Bem como 

aplicando a legislação LC Nº 123/2006, LC 147/2014 E LC Nº 155/2016, com suas alterações e 

demais exigências deste Edital. 

 

 ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:   

 DATA FINAL PARA CADASTRO PROPOSTA: 08h29min do dia 08 de julho de 

2026;  
 DATA INÍCIO SESSÃO: impreterivelmente até às 08h30min do dia 08 de julho de 

2026;  
 LOCAL:  www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

ATENÇÃO: 

Toda e qualquer comunicação com o setor de Licitação deverá ser realizada exclusivamente por 

meio eletrônico, utilizando-se unicamente do sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas, 

sempre mencionando o número do Pregão ou, quando da sessão pública da disputa do certame, 

por intermédio do sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo que não serão 

prestadas informações por contato telefônico ou via outro endereço eletrônico que não o indicado 

neste Edital. 

 

Lic. Exclusiva 

ME/EPP? 

NÃO 

Exige Amostra 

NÃO 

Reserv. Cota 

ME/EPP? 

NÃO 

Dec. nº 7.174/2010 

NÃO 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado como Pregoeira, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições 

prevista no Decreto Municipal nº 02/2023:  coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de 

apoio; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 

aos anexos; iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; coordenar a sessão pública e o envio 

de lances e propostas; verificar e julgar as condições de habilitação; conduzir a etapa competitiva 

dos lances e propostas;  sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de 

vícios insanáveis; receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 

encaminhá-los à autoridade competente; proceder à classificação dos proponentes depois de 

encerrados os lances; indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; indicar 

o vencedor do certame;   encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua 

conclusão, às autoridades competentes para a homologação e contratação. 

 

1. DO OBJETO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição 

parcelada de materiais médicos hospitalares, destinado às atividades da secretaria de saúde deste 

município, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

1.2. A EMPRESA FORNECEDORA DOS MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES, SEJA 

ELA PRODUTORA, IMPORTADORA OU DISTRIBUIDORA, DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM A Portaria MS nº 2.814 de 29/05/199, alterada pela PORTARIA Nº 

2.814 (DE 29 DE MAIO DE 1998) E PORTARIA Nº 3.765 (DE 20 DE OUTUBRO DE 1998), 

DEVENDO TAMBÉM APRESENTAR O CERTIFICADO DE ANÁLISES E CERTIFICADO 

DE CONTROLE DE QUALIDADE DOS MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES. 

1.3. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE 

OBJETO DESCRITO NO PORTAL www.portaldecompraspublicas.com.br E AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS 

CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.  

1.4. A notificação e aviso de julgamento referente ao presente processo serão publicados no site 

oficial do município,  www.portaldecompraspublicas.gov.br  e Jornal Oficial do Município. 

1.5. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 

tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

1.6.  Os fornecimentos serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefeitura 

Municipal de Mãe d’água -PB, através da Secretaria Requerente.  

1.7. Os valores e quantidades aqui estimados são apenas uma estimativa de gasto, não podendo 

ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer 

acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao 

adjudicatário. 

1.8. Conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital, as 

aquisições serão feitas de forma parcelada durante o período de 12 (doze) MESES. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos serão oriundos 

do Orçamento de Anual de 2026, Fonte de Recurso ordinários/SUS/FUS/ORDINARIOS, no 

elemento de despesa nº 3390.30 99MATERIAL DE CONSUMO, a unidade orçamentaria:  

02.110 Secretaria Municipal de Saúde 

10 122 1001 2041 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos  

APLICAÇÕES DIRETAS  

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde  

APLICAÇÕES DIRETAS 

10 122 0003 2109 Manutenção das Atividades dos Conselhos de Saúde 

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde  

APLICAÇÕES DIRETAS 

02.120 Fundo Municipal de Saúde 

10 301 1001 2048 Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primaria 

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde  

APLICAÇÕES DIRETAS  

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

10 304 1001 2049 Gestão e Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde (Vigilância Sanitária) 

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.gov.br/
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APLICAÇÕES DIRETAS 

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

10 305 1001 2111 Gestão e Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde (Vigilância 

Epidemiológica) EMENDA 

16003110 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS  

16003120 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

16003130 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

16003140 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

17103210 Transferência Especial dos Estados  

APLICAÇÕES DIRETAS 

10 301 1001 2112 Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primária – EMENDA 

16003110 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

16003120 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

16003130 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

16003140 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

17063110 Transferência Especial da União  

APLICAÇÕES DIRETAS 

17103210 Transferência Especial dos Estados 

APLICAÇÕES DIRETAS 

10 301 5000 5028 Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primária - Primeira Infância 

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde  

APLICAÇÕES DIRETAS 

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
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2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br , por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 

Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.2. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este PREGÃO. 

5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.  O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1.) Não poderão participar deste PREGÃO os fornecedores que:  

1.2. não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.4. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

1.5. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo 

que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 

(art. 14, I c/c § 3º);  

Obs. 1: A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade (art. 14, § 

2º). s; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º);  

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI);  

h) Vedada a contratação de cooperativas, ante o objeto desta licitação, respeitando a Súmula nº 

281, TCU, aprovada pelo Acórdão TCU 1.789/2012.  

i) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

k) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos desta Lei. 

1.5. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

1.5.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

1.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos 

de improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/ 

cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar 

contratos com a Administração Pública. 

 

5. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará 

tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará 

e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade.  

2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 

empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se 

necessário, em conformidade com este edital.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados pelos 

licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), 

à disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7º, 

inciso I, da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.  

4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá 

garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados 

pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e 

privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 

5. É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos 

termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de 

acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 

6. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções 

administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO DA PREGÃO ELETRÔNICO E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

1. A participação na presente PREGÃO se dará mediante Sistema de PREGÃO Eletrônico 

integrante do Portal de Compras Públicas, disponível gratuitamente e exclusivamente no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, site do município 

www.maedagua.pb.gov.br e site www.tce.pb.gov.br  

2. Poderão participar deste processo de licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS. 

3. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta 

com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 

endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

3.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Sistema do portal www.portaldecompraspublicas.com.br da PREGÃO na forma 

Eletrônica, a proposta com a Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, a 

marca/modelo/fabricante do produto ofertado, prazo de validade ou de garantia, , número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, e o preço unitário e total 

para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

5. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.tce.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas. 

7. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa 

jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso de o sistema ficar a cargo 

do licitante.  

8. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de PREGÃO Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

10.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

14. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

15. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

15.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

15.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

15.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte.  

15.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

15.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

15.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

15.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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15.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

15.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

15.8. Declaração de que cumprirá durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre 

todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

15.9. Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau;  

15.10. que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 

especificações técnicas previstas neste termo, e que os documentos anexados eletronicamente ou 

apresentados para digitalização, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais.  

15.11. Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições da contratação direta, 

constantes do procedimento;  

15.12. Atendimento quanto às especificações de qualidade, quantidade e garantia, conforme as 

respectivas descrições de cada item  

15.13. que quaisquer tributos, impostos, fretes, custos e despesas direta ou indiretas omitidas nas 

propostas ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pelos pleitos de acréscimos a esses ou qualquer título, devendo os respectivos bens 

ser fornecidos a PM de Mãe d’água sem ônus adicionais; 

15.14. DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

15.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.  

15.16. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

documentos de habilitação, e somente após requisição da Pregoeira. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA E DA FASE DE LANCES 

7.1  A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá 

ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido na fase de aceitação da 

proposta. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavos de real). 

7.7. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO: 

 a)10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;  

 b) A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação;  

 c) Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos, a sessão pública será 

encerrada automaticamente;  

 d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá 

a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício do envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço;  

 e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração;  

 f) Durante o envio de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível; 

 g) O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 h) O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Termo de 

Referência de Licitação. 

 i) Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 j) Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 k) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 l) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

 m) Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer do envio de lances, mas o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

8. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  

9. Imediatamente após o início da etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo informados em tempo real do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.1. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto, nos termos do art. 56, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

9.2. A etapa de lances terá duração inicial definida no sistema, sendo prorrogada 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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automaticamente sempre que houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver novos lances dentro desse período. 

9.4. Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos da prorrogação, a etapa de lances 

será encerrada automaticamente pelo sistema. 

9.5. Após o encerramento da etapa de lances, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

crescente de classificação. 

9.6. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

9.7. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato para aplicação dos limites previstos na legislação vigente. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO, NEGOCIAÇÃO E ENVIO 

PROPOSTA FINALIZADA 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado 

o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor 

proposta. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

8.4. Encerrada a fase de lances e negociação, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação.  

8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

8.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços/ ou entrega dos materiais/bens; 

8.7. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate, 

nesta ordem do art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021. 

8.8. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

8.8.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

8.8.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

8.9. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta de preços finalizada, 



 

 www.maedagua.pb.gov.br             maedaguapb                      @prefeitura.maedaguaoficial 

 

Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP: 58740-000 Mãe d’Água - PB 

 

11 

digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado, no prazo de 

(02) duas horas, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance, por 

meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Pregoeira de 

30(trinta) minutos, desde que não haja majoração do preço.  

 

8.11. A proposta deve conter, OBEDECENDO O MODELO CONSTANTE NO ANEXO II 

DO EDITAL (inclusive as declarações sob pena de desclassificação): 

a. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

b. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

c. No caso de pessoa jurídica, conter razão social da empresa, número do CNPJ, número da 

Inscrição Estadual e endereço do proponente; endereço e-mail e telefone, e número do processo 

de pregão;  

d. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

e. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

f. Todas as especificações do objeto constantes na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

número de registro do material médico hospitalar e no Ministério da Saúde, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada, obrigando-a ao fiel cumprimento das condições ofertadas. 

f.1. Para cada item licitado, a licitante deverá apresentar apenas uma única marca e fabricante, 

não sendo admitida a indicação de marcas alternativas ou múltiplas opções para o mesmo item 

na proposta. 

g. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

8.12. A Pregoeira, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra 

forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 

encaminhados na forma e prazo definidos no item 8.10. 

8.13. A arrematante deverá, quando solicitado pela Pregoeira, indicar o site do fabricante para 

que sejam comprovadas as características do objeto ofertado. 

8.14. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

8.14.1. A licitante deverá apresentar no momento da apresentação da proposta, a comprovação 

do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta da presente licitação no percentual de 

1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, no valor de R$ 6.587,70 (seis mil, 

quinhentos e oitenta e sete reais e setenta centavos) nos termos do artigo §1º do art. 58 da Lei n. 

14.133/2021 e suas alterações.  

8.14.1.1. Deverá observar a data da abertura de sessão como prazo máximo para emissão da 

Garantia.  

8.14.2.2. Em caso ocorre algum impedimento no momento de anexar os documentos da garantia, 

quando do cadastramento deste no site www.portaldecompraspublicas.com.br poderá a licitante 

enviar a garantia junto com a proposta de preços atualizada. 

8.14.1.3. O prazo de vigência da garantia deve ser de no mínimo 60 (Sessenta dias), a contar da 

sua emissão.  

8.14.1.4. Caso a licitante vencedora recuse em assinar o contrato, implicará execução do valor 

integral da garantia de proposta de preços.  
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8.14.1.5. A garantia da proposta deverá ser enviada junto com a proposta de preços, e ser 

realizada, numa das modalidades abaixo, nos termos da art. 96 da Lei n. 14.133/2021 e 

alterações posteriores, e caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia:  

8.14.1.5.1. Caução em dinheiro 

8.14.1.5.1.1. Para caução em dinheiro deverá ser depositada em nome: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, CNPJ Nº 09.084.088/0001-41, BANCO: BANCO DO 

BRASIL - BANCO: 001 AGÊNCIA: 0151-1, CONTA CORRENTE: 1757-4, a mesma deverá 

ser realizada IMPRETERIVELMENTE na forma depósito bancário IDENTIFICADO em conta 

corrente em nome do Município. 

8.14.1.5.1.2. O Município desde já cientifica aos licitantes que NÃO RECEBERÁ “na forma de 

caução em dinheiro”, depósitos em espécie efetuados diretamente em sua tesouraria municipal 

ou ainda dirigidos a Comissão de Contratação.  

8.14.1.5.2. Títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; o 

Título da Dívida Pública; deve estarem reconhecidamente válidos pelo Governo Federal, 

observando-se os Decretos-leis nº 263, de 28/02/1967 e nº 396, de 30/12/1968.  

8.14.1.5.3. Seguro-garantia; ou  

8.14.1.5.4. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

8.14.1.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda.  

8.14.1.7. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 

validade durante o período de 60 (sessenta) dias.  

8.14.1.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, devendo está em consonância 

com a Resolução BACEN n° 2.325 de 30 de outubro de 1996, e com a Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964.  

8.14.1.9. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida 

por instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e 

quando se tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão 

TCU n.º 498/2011 - plenário.  

8.14.2. A Garantia de Proposta é exigida para manter o Município protegido contra os atos ou 

omissões do Licitante, que dão ensejo à execução da garantia, perdurando durante o período de 

validade da proposta. 

8.15. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.15.1. Contiver vícios insanáveis;  

8.15.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus anexos;  

8.15.3. Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação;  

8.15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.15.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

8.15.6. Deixar de apresentar a garantia da proposta requerida no item 8.14.  
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8.16. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que:  

8.16.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

8.18. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que declararam ser ME/EPP nos termos da LEI 

123/2000, previsto neste edital.  

8.19. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor.  

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006.  

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

8.22. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto.   

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

8.24. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação dos 

licitantes no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes sistemas/cadastros, 

sem prejuízo dos demais documentos exigidos neste Edital:  

8.24.1. CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU (Portal da 

Transparência do Governo Federal; (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/);  

8.24.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do CNJ – 

Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

8.24.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.24.3.1. Após consulta acima, as empresas que possuírem restrição ao direito de participar em 

licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, serão desclassificadas.  
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8.24.3.2. A verificação em sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova.  

8.24.4. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição da consulta 

da alínea “a” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/).  

8.24.5. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções 

aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 

37 da Constituição Federal; e dá outras providências).  

8.25. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante.  

8.26. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

9. DAS AMOSTRAS 

9.1. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, a mesma será exigida do 

licitante classificado em primeiro lugar, que deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

9.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

9.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a 

Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9.6. Caso a licitante não apresente as amostras, ou apresente proposta ou amostra em desacordo 

com as especificações do edital estarão sujeitas as penalidades previstas no item 20 do edital. 

 

10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que constam a seguir será exigida 

a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, devendo ser 

enviada a documentação no prazo de até (02) duas horas a contar da solicitação. 

10.2. Não serão aceitos e nem analisados documentos enviados desnecessariamente pelos 

licitantes, e que não foram solicitados no edital. 

 

I. Relativa Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro 

do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 

subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as 

posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
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c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

g)  CPF e RG do administrador. 

 

II- Relativos A Regularidade Fiscal E Trabalhista  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da 

Receita Federal;   

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda Nacional.   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS),   

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada,   

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 

de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;   

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

ATENÇÃO:  

1- Caso as certidões expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam POSITIVAS, 

a Prefeitura de Mãe D’água-PB, reserva-se ao direito de só aceitá-las se elas contiverem 

expressamente COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do art. 206 do CTB. 

2- No caso em que a empresa participante seja considerada isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

III- Relativos a Capacidade Econômico-Financeira 

a. Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, 

a.1.) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo 

de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

sua emissão. 

 

IV- Relativos a Capacidade Técnica 

a. Apresentar Autorização de Funcionamento emitido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA) – Ministério da Saúde – Decreto Nº 8.077, DE 14 DE AGOSTO DE 2013; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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b.  Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação- FORNECIMENTO 

MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES. 

b.1 No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados 

aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

Proponente. 

b.2 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, 

empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo menos uma 

mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 

b.3. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, e para os contratos privados acompanhado de contrato e 

nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação de serviços e/ou fornecimento pertinentes e 

compatíveis com o objeto da presente licitação.  

b.4. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de inabilitação, 

além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, 

nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação do signatário responsável 

pela emissão. 

b.5. A critério da Pregoeira, ouvida a área técnica, o atestado pode ser objeto de diligências a fim 

de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu conteúdo, inclusive com solicitação dos 

respectivos contratos que lhe deram origem, visitas ao local, fotos, etc. 

  

2. A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) serem produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 

responsáveis;  

c) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, 

a pregoeira considerará como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias anteriores à data de 

recebimento dos envelopes; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de 

recolhimento centralizado. 

2.1. Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021:  

I Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 

corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações 

internacionais);  

II O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo, sendo que a decisão sobre tal 

desatendimento poderá ser precedida de parecer jurídico;  

III A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;  

IV O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 

salvo imposição legal;  

V Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;  
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VI É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil).  

 

3. A Pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões para 

verificar as condições de habilitação dos licitantes.  

4. As declarações exigidas neste edital não poderão ser supridas mediante manifestação expressa 

do licitante no chat do sistema. 

5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos 

exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: Lei 14.133/21, art. 64) 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

§2ºAs certidões exigidas que não tenham prazo de validade expresso em seu corpo ter-se-ão 

como válidas pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua emissão.  

 

9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

   

10.2. Da Habilitação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos Termos da Lei 

Complementar Nº 123, de 14/12/2006 e LC 147/14. 

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (art. 43 da LC 123/2006 e LC 

147/14) 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação. 

c.1) A prorrogação do prazo prevista no caput deste inciso será concedida pela Administração 

quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação, ou prazo 

insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

c.2) Após a intimação referida no caput deste inciso, a presidente informará que suspenderá a 

sessão para aguardar o prazo concedido para regularização da documentação e informará 

também a data e hora da reabertura da sessão. 

c.3.) Confirmada a regularidade dos documentos do licitante declarado vencedor, será 

imediatamente oportunizada a possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e 

extraída a ata correspondente. 

d) A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da 

Lei n. 14.133/2021, e neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no citado item 12 será analisada a 

documentação de habilitação do licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou 

lance e, se regular, será declarado vencedor.  

f) Não se aplicam os critérios de desempate previstos nos itens 8.20 e 8.22, caso a licitação se 

destine exclusivamente a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

 

11. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial – www.maedagua.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

11.3. A IMPUGNAÇÃO/PEDIDO ESCLARECIMENTO/RECURSO DEVERÁ ser realizada 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.brAs respostas às impugnações e aos esclarecimentos 

solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

11.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

11.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

11.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente 

11.7. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, cabe recurso, no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de (art. 

165, I da Lei nº 14.133/2021):  

I - Julgamento das propostas (art. 165, I, “b”);  

II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante (art. 165, I, “c”);  

III - Anulação ou revogação da licitação (art. 165, I, “d”);  

IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração (art. 

165, I, “e”).  

 

11.8 Se apresentado recurso em virtude do disposto nas letras “a” e “b” do item anterior, serão 

observadas as seguintes disposições (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 

1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento;  

II - A apreciação dar-se-á em fase única; 

11.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida 

(art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021).  

11.10. Apresentado recurso, será aberto prazo para apresentação de contrarrazões, será o mesmo 

do recurso - 3 (três) dias úteis - e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso (art. 165, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  

11.11. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

(art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021).  

11.12. Apresentadas as contrarrazões ou findo o prazo para apresentação destas, a autoridade que 

tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida terá prazo de 3 (três) dias úteis para apreciar 

o recurso e as contrarrazões.  

11.13. Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

11.14. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  

11.15. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação (art. 

166, caput da Lei nº 14.133/2021).  

11.16. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos (art. 166, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

11.17. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11.18. As respostas às impugnações/esclarecimentos/Recursos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo 

de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

11.19. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

11.20. A petição de impugnação/recurso apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador. No caso de 

impugnação deve vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

11.21. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 

necessárias (art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

1.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

1.3.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá:  

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável;  

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

13.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Autoridade Superior competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

13.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados 

(art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  

13.5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato.  

13.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E GESTÃO 

DO CONTRATO 
1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 

(três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo ser prorrogado por uma 

única vez, sendo convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou 

www.maedagua.pb.gov.br. 

2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias, a contar da data de seu recebimento.  

3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

4. Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo estabelecido, é 

facultado o município convocar as demais remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (art. 90, § 2º da Lei nº 

14.133/2021).  

4.1 Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a classificação final do 

processo de licitação,   

5. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido homologado, 

adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver 

manifestação contrária formal do licitante, por meio do correio eletrônico: 

licitacao@maedagua.pb.gov.br ou “in loco”, dirigida à Comissão de Contratação caracterizando 

seu declínio em continuar no processo. 

5.1. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90, § 3º da Lei nº 

14.133/2021). 

6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os licitantes remanescentes 

para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; (b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas 

pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição (art. 90, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  

6.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante 

(art. 90, § 5º), sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da 

Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 

107 da referida norma. 

7.1. Data para início da execução do objeto: em até 02 dias úteis após assinatura do contrato  

8. O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de Mãe 

d’água e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de 

controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
mailto:licitacao@maedagua.pb.gov.br
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registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a 

contratação em tela. 

9. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 

será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 

juntá-las ao respectivo processo. 

10. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  

11. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço 

no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu 

valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II 

c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

12. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data 

de sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 

13. A responsabilidade pela execução da obra é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor de 

engenharia da Administração Pública fiscalizar a execução do objeto. 

14. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

14.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

e Minuta do Contrato.  

 

16.  DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

16.2. O prazo de entrega objeto deste processo é de 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento 

da ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA - PB, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 

nº 09.084.088/0001-41, no endereço: Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48, Centro, na sede da 

secretaria de Saúde, na Rua São Sebastião, nº 4, Centro, em horário de expediente de 

segunda a quinta: 8h às 12h e das 13h às 16h; sexta-feira – das 8h às 13h. 

16.3. O objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao 

qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no 

Edital. O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n. 

14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:  
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16.3.1. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, 

para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/mercadoria com a 

especificação;  

16.3.2. Definitivamente, em até 02 (dois) dias a partir do recebimento provisório e da nota fiscal, 

após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos/mercadorias e consequente aceitação 

mediante atesto da Nota Fiscal.  

16.3.3. Caso os materiais médicos hospitalares estejam em desconformidade com o estabelecido 

no Termo de Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a 

CONTRATADA obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-los 

de acordo com o prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas prevista neste Termo de Referência.  

16.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.5. Embalagem – os materiais médicos hospitalares devem ser entregues na embalagem 

original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem 

inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com 

o número do registro emitido pela Anvisa. 

16.5.1. Embalagem/rotulagem – os materiais médicos hospitalares não serão recebidos se as 

embalagens apresentarem sinais de violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação em 

relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identificadas. Devem estar de acordo com o 

que estabelece a legislação vigente 

16.6. Rotulagens e bulas – Todos os materiais médicos hospitalares s, nacionais ou importados, 

devem ter constados, nos rótulos e bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: 

número de lote, data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro, 

nome genérico e concentração de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do artigo 31 

do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros. 

16.7. Responsável técnico – as embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico 

responsável pela fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho Regional de 

Farmácia (CRF). O registro do profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde 

a fábrica está instalada. 

16.8. Lote – o número dos lotes deve estar especificado na nota fiscal por quantidade de cada 

material médicos hospitalares entregue. 

16.9. Validade do material médico hospitalar: · os materiais médicos hospitalares devem ser 

entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos quantitativos na nota fiscal. · Todos 

os lotes deverão vir acompanhados de laudo analíticolaboratorial, expedido pela empresa 

produtora/titular do registro na Anvisa e/ou laboratório integrante da Rede Brasileira de 

Laboratórios Analíticos em Saúde (Reblas). · O prazo de validade dos materiais médicos 

hospitalares não deverá ser inferior a 12 meses, a contar da data da entrega do produto. O edital 

deve dispor sobre o prazo dos materiais médicos hospitalares, quando da entrega. Sugerimos que 

os materiais médicos hospitalares sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de 

sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se os materiais médicos hospitalares 

possuem validade de 24 meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, 

no mínimo, 18 meses. 

16.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

16.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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16.12. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado.  

16.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  

1) O número do CNPJ constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de 

habilitação. 

16.14. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as 

mercadorias/equipamentos efetivamente entregues pela Contratada, em conformidade com as 

especificações constante no contrato e proposta vencedora. 

16.15. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o 

disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de 

pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

16.16. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 

financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se 

o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 

apresentada;   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 

pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 

débitos a que porventura tiver dado causa. 

 

17. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 

17.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

17.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 

não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

17.3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo 

do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 

não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 

dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 

Administração. 
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17.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

17.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

17.6. Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fornecidos, caso seja detectado que os 

mesmos não atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, 

integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem 

não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

17.7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujo 

objetivo será a conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as 

disposições acima citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele. 

 

18. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

18.1. A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este 

órgão por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de 

normas ambientais ligadas à comercialização dos produtos elencados no presente Termo de 

Referência. 

18.2. A licitante vencedora será responsável pelo transporte dos materiais médicos hospitalares 

que deverá ocorrer em condições de tempo e temperatura que não comprometam sua qualidade 

higiênico-sanitária; que os meios de transporte dos materiais médicos hospitalares a fim de 

garantir a ausência de vetores e pragas urbanas; que os meios de transporte terão cobertura para 

proteção da carga, não devendo transportar outras cargas que comprometam a qualidade 

higiênico-sanitária dos materiais médicos hospitalares. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
19.1. Nas contratações realizadas no âmbito do Poder Executivo Municipal, bem como a 

administração indireta, comete infração contra a administração pública municipal direta e 

indireta, nos termos da lei, e obrigatória instauração de procedimento administrativo para 

aplicação das sanções cabíveis quando constatada a prática injustificada das seguintes condutas:  

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação/pregoeiro durante o certame, 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

19.1.1.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.1.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

19.1.1.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, sem 

justificativa plausível;   

19.1.1.4. Deixar de apresentar amostra; 

19.1.1.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

19.1.1.6. Solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.  

19.1.2. Ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

19.1.3. Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, 

necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no 

edital de licitação.  

19.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; ou não 
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entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

19.1.4.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas,  

19.1.4.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

19.1.4.3. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

19.1.4.4. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.4.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

19.1.4.5.1.  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.4.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.4.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.4.5.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.4.5.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

19.1.4.6. Considera-se a conduta do inciso “II” do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

como sendo o atraso que importe em consequências graves para o cumprimento das obrigações 

contratuais.  

19.1.4.7. Considera-se a conduta do inciso “VI” do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

como sendo o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela contratada.  

19.1.4.8. Considera-se a conduta do inciso “VIII” do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

como sendo a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou 

mantenha em erro agentes públicos do Município, com exceção da conduta disposta no inciso 

VIII do caput deste artigo.  

19.1.4.9. Considera-se a conduta do inciso “IX” do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do 

contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação ou da 

execução contratual.  

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração Pública, após regular processo 

administrativo, garantia a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1. Advertência; 

19.2.2. Multa; 

19.2.3. Impedimento de Licitar e Contratar e; 

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 

19.3. As sanções previstas no caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, cuja competência pela 

aplicação, nos termos do Regulamento Municipal, seja da alçada da Autoridade Máxima do 

órgão, serão aplicadas de acordo com as disposições contidas neste Capítulo, e será precedida do 

devido processo legal, assegurada a observância do contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório ou no contrato, 

quando a licitante ou a contratada:  

19.3.1. Der causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência;  

19.3.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com o Município pelo período de 36 (trinta e seis) meses;  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20156.,%C3%A0%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20P%C3%BAblica.
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19.3.3. Der causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com a União pelo período de 24 (vinte e quatro) meses;  

19.3.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Penalidade de impedimento 

de licitar e contratar com o Município pelo período de 30 (trinta) dias;  

19.3.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município pelo período de 45 

(quarenta e cinco) dias;  

19.3.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com a União pelo período de 120 (cento e vinte) dias;  

19.3.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Município pelo período de 

180 (cento e oitenta) dias.  

19.3.7.1. Em relação às condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, a avaliação e o estabelecimento dos critérios de dosimetria da pena 

caberão à autoridade competente nos termos do Regulamento Administrativo municipal, 

aplicando-se, no que couber, o disposto neste Ato. 

19.4. As sanções previstas, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

19.4.1. A multa será recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da comunicação 

oficial; 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado; 

19.4.3. Para as infrações previstas nos itens 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.4.1, 20.1.4.2, 20.1.4.3, 

20.1.4.4, 20.1.4.5, 20.1.4.5.1. 20.1.4.5.2, 20.1.4.5.3, 20.1.4.5.4 e 20.1.4.5.5, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

19.5. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma 

mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento municipal 

(art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).  

19.6. As sanções de Advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de idoneidade 

de licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

19.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

19.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Mãe 

d’água/PB, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.9. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastradas no Portal de 

Compras Públicas serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.  

19.10. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=VIII%20%E2%80%93%20apresentar,de%202013.
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20155.%20O%20licitante%20ou%20o%20contratado%20ser%C3%A1%20responsabilizado%20administrativamente%20pelas%20seguintes%20infra%C3%A7%C3%B5es%3A
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20155.%20O%20licitante%20ou%20o%20contratado%20ser%C3%A1%20responsabilizado%20administrativamente%20pelas%20seguintes%20infra%C3%A7%C3%B5es%3A
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c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição 

financiadora promover inspeção). 

 

20. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

20.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, 

caput da Lei nº 14.133/2021):  

I Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

II Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato;  

IV Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO;  

V Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

VI Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  

VII Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz.  

20.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo.  

20.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

I - Devolução da garantia;  

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III - Pagamento do custo da desmobilização.  

 

20.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei.  

20.5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo 

estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 

20.6. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 
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21. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
21.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

21.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

21.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

21.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

os percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

21.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

  

22. DO REAJUSTE 

22.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, 

contado da data do orçamento estimado.  

22.1.1. Considera-se data do orçamento estimado o MÊS da conclusão da pesquisa de preços 

definitiva que deu ensejo ao valor previsto para a contratação.  

22.2. Após o interregno de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, os preços 

iniciais poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo 

a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE, no período compreendido 

entre o mês do orçamento estimado e o mês anterior ao seu aniversário. 

22.3. Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado da 

respectiva memória de cálculo ou outro documento equivalente, a qual, após análise e aprovação 

pelo CONTRATANTE, redundará na emissão do instrumento pertinente ao reajuste contratual. 

22.4. Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto ou, de 

qualquer forma, não possa mais ser utilizado para esse fim, as partes desde já concordam que em 

substituição seja adotado o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

23. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 

13.709/2018) 
1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará 

tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará 

e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade.  

2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 

empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se 

necessário, em conformidade com este edital.  

3. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados pelos 

licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), 

à disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7º, 

inciso I, da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.  
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4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá 

garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados 

pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e 

privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 

5. É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos 

termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de 

acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 

6. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções 

administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. O procedimento será divulgado no Diário oficial do Município e no site 

www.maedagua.pb.gov.br;  

24.2 A participação nesta Edital implica em plena aceitação dos termos e condições deste Termo 

de Referência e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

24.3. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação.  

24.4. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento 

total da(s) obrigação(s) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão, conforme estabelecido no art.90 § 5º 

da Lei 14.133/2021. 

24.5. A Prefeitura Municipal de Mãe d’água-PB reserva-se o direito de revogar total ou 

parcialmente a presente Edital, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de 

indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo segundo do citado artigo.  

24.6. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Pregão serão atendidos 

pela Pregoeira no horário das 08h00min às 12h00min, em todos os dias uteis de segunda à sexta-

feira, na Sala da Licitação, localizada na sede da Prefeitura no Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 

s/n – 1º Andar- Centro, Mãe d’água - Estado da Paraíba., ou pelo sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas 

24.7. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

24.8. É facultado aa Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Edital, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou 

da documentação. Sendo dado prazo mínimo de 24(vinte e quatro) horas para atendimento. 

24.9. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e julgamento de 

propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequentes de funcionamento 

normal desta Repartição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

24.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.12. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca a que pertencer o 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
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município, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

24.13. São partes integrantes deste Termo de Referência: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II - Modelo da Proposta 

Anexo III – Minuta do Contrato 

 

Mãe d’água - PB, 18 de junho de 2026. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 – Lei nº 14.133/2021 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- BASE LEGAL  

1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, artigo 6º inciso XXIII. 

 

2- CLASSIFICAÇÃO     

1.A aquisição das mercadorias dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no conceito 

de bens e serviço comum, conforme definido no que regulamenta o inciso X e XIII do art. 6ª Lei 

n° 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 02/2023, sendo esse o procedimento a ser adotado, na 

forma orientado neste Termo de Referência. 

 

3- DO OBJETO   

3.1. Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares, destinado às atividades da secretaria 

de saúde deste município, conforme especificações a seguir: 

 

Nº 

ITEM 
DESCRIÇÃO UND QUANT 

1.  

AVENTAL DESCARTAVEL 

Material: 100% Polipropileno (TNT). 

Gramatura: Varia (ex: 20g/m², 30g/m², 40g/m²), definindo a espessura e 

resistência. 

Cor: Geralmente branco, azul ou verde. 

Tamanho: Padrão, como 1,40m x 1,10m, ou tamanho único. 

Características: Atóxico, hipoalergênico, isento de fibra de vidro, não libera 

fiapos, baixa inflamabilidade, leve e confortável. 

Fechamento: Tiras para amarrar no pescoço e cintura. 

Uso: Não estéril, uso único, descartável após o uso. 

Pacote  500 

2.  

BORRIFADOR 

 material: plástico, tipo: spray, contendo bico borrifador, aplicação: material de 

limpeza. Embalagens plásticas com  

borrifadores (capacidade 1L)- 

Unidades 100 

3.  

CAIXA TERMICA -  Caixa térmica com termômetro digital - 15 litros - para 

transporte - Dados do termômetro referência 7424.02.0.00 faixas de utilização 

-50ºc+70ºC/ºF precisão ±1ºC/ºF digital - 15 litros - para transporte - Dados do 

termômetro referência, 7424.02.0.00 faixas de utilização -50ºc+70ºC/ºF 

precisão ±1ºC/ºF, resolução 0,1ºC escala de 20ºC+50ºC e ±2 para cima de 

50ºC pilha 1x, 1,5 AA - Medidas do produto 60x39x16mm camp. Do cabo 

50cm -, Dimensões internas em cm (H x L x C) 24,0 x 21,7 x 31,5 dimensões, 

externas em cm (H x L x C) 29,5 x 26,0 x 38,5 - Alça em PP, (polipropileno) -

Parede interna em PS (poliestireno) - Parede externa, em PAD (polietileno de 

alta densidade); entre paredes de PU, (poliuretano) - Acabamento  

dobradiças na tampa -Peso 2,10kg 

Unidades 10 

4.  

SACO DE LIXO 

 infectante branco leitoso. Saco plástico lixo, capacidade: 100 LITROS, cor: 

branco leitoso, largura: 75 cm, altura: 105 cm, características adicionais: com 

simbologia de substância infectante, normas técnicas: classe ii - nbr 9191, 

Pacotes 400 
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material: resina termoplástica. Unidade: Saco com 25 unidades; 

5.  

SACO DE LIXO 

Material: Geralmente fabricados em polietileno na cor branco leitoso. 

Capacidade: 30 litros. Podem suportar até cerca de 6 kg, dependendo da 

micragem/espessura do saco. 

Finalidade: Destinados ao acondicionamento de resíduos infectantes (não 

perfurocortantes), seguindo normas de higiene e segurança da ANVISA. 

Dimensões: As dimensões comuns são de aproximadamente 59 cm x 62 cm 

para a capacidade de 30 litros. 

Características de Resistência: Alguns modelos, como o Saco para Lixo Alta 

Resist ABNT Branco 30L da Up Bag, são super reforçados, com solda de 

fundo tipo estrela para maior resistência. 

Pacote 400 

6.  

ALCOOL 70% 

frasco com 1000 ml, com no mínimo 65° INPM, tubo com tampa e bico 

econômico, com prazo de validade, impresso na embalagem, mínimo de 12 

meses, a partir da entrega, tubo com 1000 ml antisséptico, incolor, bactericida, 

densidade aproximada 0,90 g/ml, sem fragrância, sem corante, hipoalérgico, 

pH entre 6,5 e 7,5. Produto com Registro no  

Ministério da Saúde 

Unidades 1.000 

7.  

BOLSA COLETORA DE URINA 2000ML 

 Material*: Pvc 

Tipo*: Sistema Fechado 

Modelo: Diurese Horária 500ml 

Capacidade*: Cerca De 2000 ML 

Graduação: Graduada 

Válvula: Válvula Anti-Refluxo 

Pinça: Clamp Corta Fluxo 

Filtro: Filtro Hidrofóbico/Bacteriológico 

Características Adicionais*: Câmara Pasteur Flexível 

Conector: Conector Universal 

Componentes: Alça De Sustentação 

Outros Componentes: Membrana Autocicatrizante 

Esterilidade*: Estéril, Descartável 

Embalagem*: Embalagem Individual 

Unidades 2000 

8.  

LENÇOL DESCARTAVEL 

 Material: papel, largura: 0.70 m, comprimento: 50 m, apresentação: rolo. 

CATMAT:  

352012. 

Rolos 500 

9.  

ATADURA  10cm x 1,8m 13 Fios  

Atadura de Crepom em conformidade com NBR 14056 - ABNT e portaria 

106/2003 - INMETRO. Apresentação cada rolo é envolvido em embalagem 

individual contendo todas as informações relacionadas ao produto 

acondicionado em pacotes contendo 12 unidades. 

Pacotes 600 

10.  

ATADURA Tipo 1: Crepom 

Material 1: 100% Algodão 

Dimensões: 20 CM 

Gramatura 1: Cerca De 13 Fios/ CM2 

Embalagem: Embalagem Individual 

Pacotes  600 
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11.  

ABAIXADOR DE LÍNGUA  
Abaixador de língua Estilo c/ 100 unidades – Estilo  

Em madeira;  

Descartável;  

Formato convencional liso;  

Superfície e bordas perfeitamente acabadas;  

Espessura e largura uniforme em toda a sua extensão;  

Medindo aproximadamente 14 cm de comprimento; 1,4 cm de largura; 0,5 mm 

de espessura, embalado em pacote com 100 peças;  

Fabricante Estilo. 

Pacotes 36 

12.  

ÁCIDO ACÉTICO 1L Aspecto: Líquido límpido, incolor, de cheiro picante. 

Ponto de ebulição: 115 a 120 oC (a 1 atm) Ponto de fusão: Mín. 15,7 oC 

Densidade do líquido (20/4 oC): 1,045 Concentração: Aprox. 98,0%  

Solubilidade: Miscível com água em todas as proporções. Produto muito 

corrosivo necessita muito cuidado no manuseio. 

Litros 100 

13.  

AGULHA DESCARTÁVEL  
Nº25X7 Agulha hipodérmica indicada para acesso intramuscular, 

intravascular, infusão de medicamentos e extração de sangue. Em aço cromo 

níquel, com protetor de PVC.  

Atóxica, apirogênica e descartável. Cânula com paredes finas e bisel tri 

facetado.  

Canhão em polipropileno com cores padronizadas.  

Adaptador tipo luer.  

Embaladas individualmente em papel grau cirúrgico e laminado de 

polipropileno com abertura em pétala.  

Esterilizada em O.E.  

Caixa com 100 unidades. 

Caixas 120 

14.  

AGULHA DESCARTÁVEL  
Nº25X8  

Agulha hipodérmica indicada para acesso intramuscular, intravascular, infusão 

de medicamentos e extração de sangue. Em aço cromo níquel, com protetor de 

PVC.  

Atóxica, apirogênica e descartável. Cânula com paredes finas e bisel tri 

facetado.Canhão em polipropileno com cores padronizadas. Adaptador tipo 

luer.  

Embaladas individualmente em papel grau cirúrgico e laminado de 

polipropileno com abertura em pétala.  

Esterilizada em O.E.  

Caixa com 100 unidades 

Caixas 60 

15.  

AGULHA DESCARTÁVEL  
N°20X0,55  

Agulha hipodérmica indicada para acesso intramuscular, intravascular, infusão 

de medicamentos e extração de sangue. Em aço cromo níquel, com protetor de 

PVC.  

Atóxica, apirogênica e descartável. Cânula com paredes finas e bisel tri 

facetado.  

Canhão em polipropileno com cores padronizadas.  

Adaptador tipo luer.  

Caixas 60 
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Embaladas individualmente em papel grau cirúrgico e laminado de 

polipropileno com abertura em pétala.  

Esterilizada em O.E.  

Caixa com 100 unidades 

16.  
AGULHA P/INSULINA 
Agulha com seringa para insulina 1 ml cm agulha acoplada 30g caixa com 100 

und 

Caixas 60 

17.  

AGULHA PARA CANETA DE INSULINA Agulhas de aço inoxidável, 

padrão cirúrgico. 

-Bisel trifacetado. 

-Cone externo do conjunto com rosca. 

-Protetor interno e externo de agulha 

- TAMANHO 32G – 0,23X 4mm 

Unidades 5000 

18.  

BORRACHA DE LATÉX 200  
Fabricado com látex 100% puro resistente a produtos químicos  

(característica da borracha natural) o que possibilita um amplo uso em 

laboratórios e hospitais. Parede interna lisa e espessura uniforme  

Alta flexibilidade e extrema resistência a tração.  

Suporta várias esterilizações a vapor (Autoclave)  

Isento de Aromas ou Perfumes.  

Cor âmbar  

Medidas  

Diâmetro externo: 5,0mm  

Diâmetro interno: 2,5mm  

Espessura: 1,3mm 

Metros 200 

19.  

BOLSA DE COLOSTOMIA -  Cor: Opaca  

- Tamanho: Recortável de 19mm até 64mm 

- Quantidade: Caixa com 10 Unidades 

- Incluso 1 clipe para fechamento 

- Permite ser esvaziada  

 

Unidades 500 

20.  

BOLSA PARENTERAL - Material: Em Eva 

Capacidade: 500 ML 

Composição: Alça De Sustentação, Protetores, Tubos De Conexão 

Outros Componentes: Injetor Lateral Auto-Cicatrizante, Pinça Clamp 

Adicionais: Sistema Fechado 

Esterilidade: Estéril,Atóxica,Apirogênica 

Unidades 500 

21.  

ALGODÃO HIDRÓFILO Confeccionado com fibras 100% algodão. Macio 

e absorvente. 

Rolo com 500gr. 

Rolos 240 

22.  

CAIXA BIN  

Material: Plástico de alta resistência. 

Funcionalidade: Organização eficiente de peças, ferramentas, componentes 

eletrônicos, medicamentos, etc.. 

Unidades  300 

23.  

COMPRESSA D GAZES 7,5X7,5cm  PCT COM 500 UNDS 

DOBRAS, 8 CAMADAS  

100% algodão  

8 camadas – 5 dobras  

Pacotes  60 
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Dimensão: 15 cm x 30 cm (aberta) – 7,5 cm x 7,5 cm (dobrada) 

24.  

CATETER NASAL TIPO ÓCULOS P/OXIGÊNIO TIPO SILICONE 

Dispositivo para instilação de oxigênio ou ar comprido através de introdutores 

nasais do paciente promovendo a elevação da concentração de oxigênio ou de 

ar na arvore traqueobrônquico alveolar proporcionando elevação da saturação 

de oxigênio no sangue circulante (s.a.PO2)  

- Embalado individualmente em embalagem plástica, esterilizado por radiação 

gama;  

- P.V.C. Atóxico Siliconado;  

-Estéril;  

-Atóxica;  

 Aspirogênico;  

-Descartável (Uso único). – Embalado individualmente em embalagem 

plástica, esterilizado por radiação gama.  

- Produto com validade. 

Unidades 360 

25.  

CLOREXIDINA 2%(SOLUÇÃO) DEGERMANTE  
Riohex 2% é uma solução de  

Digliconato de Clorexidina 2% com tensoativos, indicada como antisséptico 

tópico, antissepsia da pele no pré-operatório. 

Litros 60 

26.  CLOREXIDINA 0,5% solução alcolica Litros  50 

27.  

CONJUNTO DE MÁSCARA P/NEBULIZAÇÃO ADULTO  
1 Máscara Adulto 

1 Copo Nebulizador 

1 Mangueira com terminais de acoplamento (1,60 mts) 

Unidades 12 

28.  

CONJUNTO MÁSCARA P/ NEBULIZAÇÃO PEDIÁTRICO  

1 Máscara Infantil macia e atóxica Mangueira  

1 Copo Dosador que não derrama o medicamento  

Máscara: PVC médico-hospitalar  

SEM DEHP  

Copinho: Polipropileno Mangueira: PVC. Extensão da mangueira: 1,60 m.  

Terminal da Mangueira: PVC 

Unidades 12 

29.  

COLETOR UNIVERSAL DESCARTÁVEL (COLETOR DE URINA) 
fabricado em polipropileno opaco; Tampa fabricada em polietileno de alta 

densidade; Tampa branca;  

Sistema de vedação tipo rosca;  

Embalado individualmente;  

Sem pá;  

Graduado;  

Estéril por Radiação Ionizante (ebeam);  

Volume: 50 ml.  

Diâmetro externo inferior 40,59 mm  

Diâmetro externo superior 50,52 mm Altura 44,73 mm Diâmetro da tampa 

53,29. 

Unidades 4000 

30.  

Coletor De Resíduos De Serviço De Saúde 

Tipo De Resíduo: Grupo E - Resíduo Perfurocortante Infectante 

Tipo Risco: Risco Biológico 

Capacidade: Cerca De 7 L 

Material: Caixa De Papelão C/ Saco Plástico 

Unidades 240 
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Adicional: C/ Alça 

Uso: Uso Único 

 

31.  

Coletor De Resíduos De Serviço De Saúde 
Tipo De Resíduo: Grupo E - Resíduo Perfurocortante Infectante 

Tipo Risco: Risco Biológico 

Capacidade: Cerca De 13 L 

Material: Caixa De Papelão C/ Saco Plástico 

Adicional: C/ Alça 

Uso: Uso Único 

 

Unidades 360 

32.  

Coletor De Resíduos De Serviço De Saúde 
Tipo De Resíduo: Grupo E - Resíduo Perfurocortante Infectante 

Tipo Risco: Risco Biológico 

Capacidade: Cerca De 20 L 

Material: Caixa De Papelão C/ Saco Plástico 

Adicional: C/ Alça 

Uso: Uso Único 

 

unidades 250 

33.  

ESPARADRAPO 10CMX4,5M  
O Esparadrapo Impermeável é composto de tecido 100% algodão com resina 

acrílica impermeabilizante. Nele é aplicada massa adesiva à base de borracha 

natural, óxido de zinco e resina. Fácil de rasgar e de excelente flexibilidade, é 

indicado para diversos usos, como a fixação de curativos, ataduras, entre 

outros.  

Impermeável;  

- Cor: Branco; - Tamanho: 10cm x 4,5m;  

- Produto com validade. 

Unidades 400 

34.  

ESPARADRAPO MICROPOROSA  
10X4,5 em tecido que permite que a pele respire e ainda não tira a liberdade 

dos movimentos. Sua excelente fixação, não machuca a pele ao ser removida, 

sendo indicada para curativos em regiões do corpo com alta sensibilidade, 

principalmente em crianças e idosos. 

Unidades 200 

35.  

EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 

Material: PVC (Policloreto de Vinila), atóxico, apirogênico e livre de látex. 

Ponta Perfurante: Com tampa protetora e respiro de ar com filtro (0,22µm) 

para equalizar a pressão e manter a esterilidade. 

Câmara de Gotejamento: Flexível, permite visualizar o fluxo (macrogotas) e 

controlar a velocidade. 

Tubo: PVC flexível (150cm), geralmente azul ou roxo, para evitar confusão 

com equipos venosos. 

Regulador de Fluxo: Pinça tipo rolete para ajuste manual da taxa de infusão. 

Conector: Escalonado (ou tipo ENFit), para conexão segura com a sonda 

enteral, incompatível com acesso venoso. 

Esterilização: Por Óxido de Etileno (ETO). 

Embalagem: Individual, asséptica (Papel Grau Cirúrgico/filme plástico) para 

manter a esterilidade. 

Pacotes  200 

36.  EQUIPO MACROGOTAS PARA  Unidades 5.000 
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SORO COM INJETOR LATERAL  
Indicado para infusões de soluções parenterais;  

 Ponta perfurante com tampa protetora;  

 Câmara flexível gotejadora em macrogotas;  

Tubo em PVC de 1,50 m, atóxico e apirogênico;  

 Pinça rolete para dosagem de volume;  

Conector luer lock;  

Entrada (Válvula) de ar;  Filtro de partícula;  

 Injetor lateral auto cicatrizante. 

37.  

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTAVEL P  
Aplicação: Vaginal 

Modelo: Collin 

Tamanho: Pequeno 

Travamento: C/ Trava Tipo Rosca 

Material: Polímero 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

Embalagem: Embalagem Individual 

Unidades 2400 

38.  

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTAVEL M  

Aplicação: Vaginal 

Modelo: Collin 

Tamanho: Médio 

Travamento: C/ Trava Tipo Rosca 

Material: Polímero 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

Embalagem: Embalagem Individual 

Unidades 1200 

39.  

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTAVEL G  

Aplicação: Vaginal 

Modelo: Collin 

Tamanho: Grande 

Travamento: C/ Trava Tipo Rosca 

Material: Polímero 

Esterilidade: Estéril, Uso Único 

Embalagem: Embalagem Indiv 

Unidades 600 

40.  

ESCOVA CERVICAL (GINECOLÓGICA)  
Material Cabo: Plástico 

Material Cerda: Microcerdas Em Nylon, Ponta Da Escova Cônica 

Comprimento: Cabo C/ 17 A 18cm E Cerdas C/ Aproximadamente 2 CM 

Características Adicionais: Descartável,Atóxica,Estéril,Embalagem Individual 

Unidades 2000 

41.  

ESCOVA CERVICAL PARA  

VIRGENS  
Virgoscópio (espéculo para virgem ou mulheres menopausadas)  

14 mm em sua maior largura distal; 14 mm em sua maior largura proximal;  

95 mm no eixo longitudinal dos elementos articulados. ESTERILIDADE: 

Estéril por Óxido  

Etileno (ETO).  

EMBALAGEM: Contém 01 unidade – Estéril: embalado em papel grau 

cirúrgico e filme de polietileno/polipropileno. 

 

Unidades 500 



 

 www.maedagua.pb.gov.br             maedaguapb                      @prefeitura.maedaguaoficial 

 

Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP: 58740-000 Mãe d’Água - PB 

 

39 

 

42.  

 ESPATULA DE AYRES - fabricada em madeira, com uma extremidade 

arredondada e outra no formato coração que permite ajuste anatômico à 

ectocérvice. 

Dimensões 

Espessura: 1,6 mm 

Largura: 16 mm 

Comprimento: 176 mm 

Pacotes  50 

43.  

EQUIPO MULTI VIA 

- Modelo Multivias 2 vias 

Estéril:  

Contém Clamp corta fluxo 

Atóxico:  Sim; 

Apirogênico: 

Comprimento do tubo 18cm; 

Materiais: Fabricado em PVC 

Unidades 3000 

44.  

ESPAÇADOR ADULTO E INFANTIL  

Componentes e características: 

Câmara (Tubo): Tubo plástico que armazena o medicamento liberado pela 

bombinha. 

Máscaras: Vem com máscaras macias em dois tamanhos (infantil e adulta) 

para vedar bem o rosto. 

Válvula (Bocal): Válvula unidirecional (geralmente em silicone) que controla 

o fluxo de ar e impede o retorno da expiração. 

Material Antiestático: Impede que o pó do medicamento grude nas paredes, 

garantindo a entrega total. 

Compatibilidade: Compatível com a maioria das "bombinhas" (inaladores 

dosimetrados). 

Unidades  2000 

45.  

TIRAS REAGENTES PARA PESQUISA DE GLICEMIA CAPILAR 

- caixa com 50 unds; indicado para uso pessoal e profissional sem interferência 

de maltose, galactose, xilose e lactose. 

Amostra coletada de forma rápida. ( ON CALL PLUS II) 

Caixas  6000 

46.  

FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

Material: Polietileno (PE), atóxico e livre de Bisfenol-A (BPA). 

Capacidade: 300 ml, com graduação (em 10 em 10 ml ou 50 ml) para facilitar 

a medição. 

Tampa: Possui membrana perfurável para conexão com o bico lanceta dos 

equipos de nutrição enteral, vedando bem para evitar vazamentos. 

Design: Frasco translúcido, com alça resistente para suspensão em suporte, 

permitindo a administração por gravidade. 

Uso: Para administração de dietas ou fórmulas infantis por sonda 

(nasogástrica, gastrostomia). 

Higiene: Descartável, de uso único, para prevenir contaminações. 

Indicação: Uso hospitalar e domiciliar, para pacientes com dificuldades de 

deglutição. 

Unidades  500 

47.  
FITA HOSPITALAR  

Material: Crepe 

Largura: 48 MM 

Rolos 100 
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Comprimento: 50 M 

Cor: Branca 

48.  

FIO NYLON Nº 4.0 cx  

Material: Nylon 4.0;  

Estéril;  

Esterilização: radiação gama ou óxido de etileno; Fio de 45 cm.  

Dimensões (C x L x A)  

1.0 x 1.0 x 1.0 cm  

Caixas 50 

49.  

FIO NYLON Nº3.0  

 Material: Poliamida 6 (Nylon). 

Natureza: Monofilamentar (fio único), liso e uniforme. 

Absorção: Não absorvível pelo organismo. 

Origem: Sintética. 

Calibre (Tamanho): 3-0 (mais espesso que 4-0, 5-0, etc.). 

Cor: Geralmente preto. 

Agulha: Aço inoxidável, com diferentes formatos e tamanhos (ex: 3/8, 3.0cm). 

Caixas  50 

50.  

FIO NYLON Nº 2.0 

Material: Poliamida (Nylon), monofilamentado (um único fio). 

Absorção: Não absorvível (não se dissolve no corpo). 

Cor: Geralmente preto, para melhor visibilidade. 

Calibre (Tamanho): 2.0 (ou 2-0), um diâmetro específico para suturas de pele e 

tecidos moles. 

Agulha: Conectada ao fio, de aço inoxidável, siliconizada para penetração 

suave, com formato e tamanho específicos (ex: 3/8, 30mm). 

Esterilidade: Produto estéril, esterilizado por raios gama. 

Resistência: Alta resistência à tração e ao nó, com boa elasticidade. 

Caixas  50 

51.  

FIO CROMADO Nº2.0  
Tipo: Fio de sutura cirúrgico absorvível e estéril. 

Origem: Derivado do colágeno purificado da serosa (camada externa) do 

intestino de bovinos. 

Tratamento: Contém sais crômicos para retardar a absorção, sendo tingido com 

pirogalol, o que lhe confere a cor marrom. 

Calibre (Nº 2.0): Indica a espessura do fio; quanto mais zeros, mais fino, sendo 

o 2-0 um calibre intermediário comum. 

Absorção: Absorvido pelo corpo por processo enzimático (digestão 

proteolítica) em cerca de 30 dias, com retenção de força tênsil por 7-10 dias. 

Embalagem com 24 unidades 

Caixas  24 

52.  

FIO CROMADO Nº3.0  
Tipo: Catgut Cromado (absorvível). 

Origem: Animal (serosa bovina). 

Composição: Tecido conectivo purificado (colágeno) tratado com sais de 

cromo para retardar a absorção, resultando em cor marrom. 

Estrutura: Multifilamentar, com aspecto homogêneo, quase monofilamentar. 

Calibre (3-0): Mais grosso que fios 4-0 ou 5-0, usado em tecidos como 

subcutâneo, mucosa, ginecologia, aparelho digestivo, e áreas de maior tensão. 

Absorção: Uniforme, ocorre entre 60 a 90 dias, dependendo do local. 

Embalagem com 24 unidades 

Caixas  24 

53.  FIXADOR CITOLÓGICO Frascos 60 
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 Composição química: propilenoglicol, álcool etílico absoluto e butano. 

Volume: 100 ml Três (3) anos a partir da data de fabricação.  

A solução destina-se apenas para uso de diagnóstico in vitro em lâminas 

limpas, secas, desengorduras 

54.  

COMPRESSA GAZE HIDRÓFILA EM ROLO 
MATERIAL TECIDO 100% ALGODÃO, MODELO COR BRANCA, 

ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS 8 CAMADAS, QUANTIDADE 

FIOS 13 FIOS/CM2, LARGURA 91 CM, COMPRIMENTO 91 M, DOBRAS 

4 DOBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALAGEM 

PLÁSTICA INDIVIDUAL 

Rolos 400 

55.  

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA  

Material: 100% algodão hidrófilo (absorvente) e alvejado, isento de amido, 

corantes e impurezas. 

Estrutura: Tecido tipo tela, macio, com dobras internas para evitar desfiamento 

(fios soltos), geralmente em 8 camadas e 5 dobras, com cadarço duplo em 

algumas versões para maior resistência. 

Esterilização: Esterilizada por Óxido de Etileno (ETO), Raio Gama ou 

Autoclave, garantindo a ausência de microrganismos. 

Pacotes  3000 

56.  

GARROTE : É utilizado em procedimentos médico-hospitalares e 

ambulatoriais que requeiram imobilização dos membros, como punções 

venosas, realizações de exames, transfusões de sangue e interrupções de 

hemorragias.   

Material: Geralmente de tecido elástico resistente (com fecho de plástico) ou 

tiras descartáveis. 

Mecanismo de Trava: Possui um botão de liberação rápida para afrouxar ou 

remover o garrote com um clique, garantindo segurança e agilidade 

Tipo Uso: Reutilizável 

Unidades 50 

57.  

GEL PARA  

ULTRASSONOGRAFIA  
Gel específico para contato e difusão das energias emitidas pelos 

equipamentos. ¨  

Composto por Polímero  

Carboxivinílico, Imidazolidil uréia, Metil parabeno, 2 amino, 2 metil, 1 

propanol (AMP) e Água deionizada, que possua o Ph neutro que varia de 6,5 a 

7,0.  Incolor  

Embalagem de 01 Litro. 

Litros 200 

58.  

JELCO Nº16  
Agulha siliconizadacom bisel b1angulado e trifacetado. Facilita a punção de e 

reduz o traumatismo nos tecidos.  

- Cateter raiopaco e flexível.. Assegura perfeita visualização através de Raio 

X. – Protetor do conjunto agulha/cateter..  

- Conector Luer Lok Universal codificado por cores. - Câmara de refluxo. – 

Tampa da câmara de refluxo com micro estrias. 

Unidades 100 

59.  
JELCO Nº18  
Agulha siliconizadacom bisel b1angulado e trifacetado. Facilita a punção de e 

Unidades 100 
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reduz o traumatismo nos tecidos.  

- Cateter raiopaco e flexível.. Assegura perfeita visualização através de Raio 

X. – Protetor do conjunto agulha/cateter..  

- Conector Luer Lok Universal codificado por cores. - Câmara de refluxo. – 

Tampa da câmara de refluxo com micro estrias. 

60.  

JELCO Nº20  
Agulha siliconizadacom bisel b1angulado e trifacetado. Facilita a punção de e 

reduz o traumatismo nos tecidos.  

- Cateter raiopaco e flexível.. Assegura perfeita visualização através de Raio 

X. – Protetor do conjunto agulha/cateter..  

- Conector Luer Lok Universal codificado por cores. - Câmara de refluxo. – 

Tampa da câmara de refluxo com micro estrias. 

Unidades 300 

61.  

JELCO Nº22  
Agulha siliconizadacom bisel b1angulado e trifacetado. Facilita a punção de e 

reduz o traumatismo nos tecidos.  

- Cateter raiopaco e flexível.. Assegura perfeita visualização através de Raio 

X. – Protetor do conjunto agulha/cateter..  

- Conector Luer Lok Universal codificado por cores. - Câmara de refluxo. – 

Tampa da câmara de refluxo com micro estrias. 

Unidades 3000 

62.  

JELCO Nº24  
Agulha siliconizadacom bisel b1angulado e trifacetado. Facilita a punção de e 

reduz o traumatismo nos tecidos.  

- Cateter raiopaco e flexível.. Assegura perfeita visualização através de Raio 

X.  

- Protetor do conjunto agulha/cateter. – Conector Luer Lok Universal 

codificado por cores. – Câmara de refluxo. – Tampa da câmara de refluxo com 

micro estrias. 

Unidades 3000 

63.  

JELCO Nº14  

Agulha siliconizadacom bisel b1angulado e trifacetado. Facilita a punção de e 

reduz o traumatismo nos tecidos.  

- Cateter raiopaco e flexível.. Assegura perfeita visualização através de Raio 

X.  

- Protetor do conjunto agulha/cateter. – Conector Luer Lok Universal 

codificado por cores. – Câmara de refluxo. – Tampa da câmara de refluxo com 

micro estrias. 

Unidades 100 

64.  

LUVAS DE PROCEDIMENTO P cx com 100 unds 

Características do produto  

Indicações  

Indicada para utilização em hospitais, clínicas médicas, odontológicas, 

veterinárias, laboratórios e demais locais onde há necessidade de proteção do 

usuário contra riscos biológicos (sangue, fluidos potencialmente 

contaminados, contato com microorganismos, manipulação de materiais 

contaminados).  

Composição  

Látex de borracha natural.  

Fabricada em látex;  

Com pó biabsorvível;  

 Ambidestra;  

Caixa 1000 
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- Superfície lisa;  

Embalagem tipo “dispenser box”. 

65.  

LUVAS DE PROCEDIMENTO PP Conteúdo da embalagem: 100 unidades 

de luva; Cor da luva: Creme;  

Material da luva: Látex;  

Tamanho da luva: PP;  

Largura da palma: 70-79 mm;  

Comprimento: 240 mm;  

Tipo de superfície da luva: Lisa;  

Ambidestra;  

Não estéril; 

Caixas 240 

66.  

LUVAS DE PROCEDIMENTO M CX COM 100 UNDS,  

Material: Borracha Natural - Látex 

Superfície: Superfície Lisa 

Formato: Ambidestra 

Pó: Com Pó Bioabsorvível 

Cor: C/ Cor 

Tamanho: Médio - M 

Não estéril 

Caixa  600 

67.  

LUVAS DE PROCEDIMENTO G  
Material: Borracha Natural - Látex 

Superfície: Superfície Lisa 

Formato: Ambidestra 

Pó: Com Pó Bioabsorvível 

Cor: C/ Cor 

Tamanho: Grande - G 

Não estéril 

Caixas 600 

68.  

LUVAS ESTÉRIL Nº 7.0  
Ambidestras  

Com pó – Lubrificadas com pó bioabsorvível e inerte Baixo nível de proteína  

Esterilizadas pelo processo de radiação gama  

Formato anatômico  

Texturizadas antiderrapantes  

Atóxicas e Apirogênicas  

Composição: Fabricada em Látex  

Natural  

Contém 1 par (2 unidades). 

Pares 300 

69.  

LUVAS ESTÉRIL Nº 7.5  
Ambidestras  

Com pó – Lubrificadas com pó bioabsorvível e inerte Baixo nível de proteína  

Esterilizadas pelo processo de radiação gama  

Formato anatômico  

Texturizadas  

Antiderrapantes atóxicas e  

Apirogênicas  

Composição: Fabricada em Látex Natural  

Contém 1 par (2 unidades). 

Pares 300 

70.  LUVAS ESTÉRIL Nº 8.0  Pares 200 
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Ambidestras  

Com pó – Lubrificadas com pó bioabsorvível e inerte Baixo nível de proteína  

Esterilizadas pelo processo de radiação gama  

Formato anatômico  

Texturizadas  

Antiderrapantes  

Atóxicas e Apirogênicas  

Composição: Fabricada em Látex  

Natural  

Contém 1 par (2 unidades). 

71.  

LÂMINA P/MICROSCOPIA FOSCA  
Lapidada.  

Fosca.  

Dimensões: 26x76mm. Espessura : 1,00mm-1,2mm  

Caixa com 50 unidades. 

Caixas 1000 

72.  

LÂMINA DE BISTURI Nº24  
Especificações técnicas  

Tamanho: nº 24;  

Quantidade: 100 unidades;  

Estéril por radiação de Cobalto; confeccionadas em aço carbono; - 

Esterilizadas por radiação de Cobalto;  

- Grande resistência à corrosão e perda de afiação;  

- Embaladas individualmente em  

material aluminizado; 

Caixas 50 

73.  

LÂMINA DE BISTURI Nº22  

Especificações técnicas  

Tamanho: nº 22;  

Quantidade: 100 unidades;  

Estéril por radiação de Cobalto; confeccionadas em aço carbono; - 

Esterilizadas por radiação de Cobalto;  

- Grande resistência à corrosão e perda de afiação;  

- Embaladas individualmente em  

material aluminizado; 

Caixas 50 

74.  

LUVA DE VINIL SEM AMIDO  TAMANHO G 

Material: 100% Vinil (Policloreto de Vinila - PVC). 

Pó: Sem pó bioabsorvível (amido de milho), reduzindo riscos de alergias e 

contaminação cruzada. 

Características: Ambidestra, não estéril, superfície externa lisa, e livre de látex 

(hipoalergênica). 

Proteção: Barreira contra agentes químicos leves (detergentes, álcool), óleos, 

gorduras, e contaminação biológica em atividades de baixo risco. 

Performance: Oferece boa flexibilidade, resistência a rasgos moderados, e 

sensibilidade tátil para movimentos precisos. 

Caixas  100 

75.  

Monitor Portátil - Operação: Digital 

Tipo Amostra: Sangue Capilar 

Tipo De Análise: Quantitativo De Glicose 

Unidades  500 
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Faixa De Operação: Até 600 MG/DL 

Tempo Resposta: Até 10 S 

Memória: Até 250 Testes 

  

76.  

POLIVINIL PIRROLIDONA IODO –  PVPI DEGERMANTE 1L produto 

a base de polivinil pirrolidona iodo (PVP-I) em solução degermante, contendo 

1% de iodo ativo, um complexo estável e ativo que libera iodo 

progressivamente.  

* É ativo contra todas as formas de bactérias não esporuladas, fungos e vírus.  

* Embalado em frasco almotolia.  

* Validade: 24 meses. Produto a base de polivinil pirrolidona iodo (PVP-I) em 

solução degermante, contendo 1% de iodo ativo, um complexo estável e ativo 

que libera iodo progressivamente. * É ativo contra todas as formas de bactérias 

não esporuladas, fungos e vírus.  

* Embalado em frasco almotolia.  

* Validade: 24 meses. 

Frascos 10 

77.  

PINÇA CHERON 24CM:  descartável indicada para higienização e 

antissepsia do canal vaginal e/ou de outra região corporal. 

instrumental atóxico, com sistemas de trava de fechamento por cremalheira, 

discreto desvio caudal da extremidade proximal e ponta semi- aguda 

 

unidades 1000 

78.  

CUBA RIM INOX Acabamento:  

Natural  

Dimensão: 26 x 12 cm  

Capacidade: 700ml. 

Unidades 20 

79.  

BANDEJA DE AÇO  
Bandeja Inox 30X20X4cm 1800ml –  

Altura: 6,00 Centímetros  

Largura: 32,00 Centímetros  

Profundidade: 22,00 Centímetros  

Peso: 3,00 Quilogramas 

Unidades 20 

80.  

TENSIOMETRO ADULTO  
Zonas de aplicação: BRAÇO E COXA  

Inclui estetoscópio: Não  

Circunferência mínima da braçadeira  

- Circunferência máxima da braçadeira: 18 cm – 35 cm  

Acessórios incluídos: Estojo,  

MANOMETRO, PERA,  

VALVULA, MANUAL  

, BRAÇADEIRA OBESO  

Tempo de garantia: 3 meses ACOMPANHA ESTOJO PARA TRANSPORTE 

E MANUAL  

APARELHO DE PRESSÃO ANEROIDE ADULTO  

MANGUITO DUAS VIAS PVC  

ANTI ALÉRGICO 

Unidades 24 

81.  ESTETOSCÓPIO ADULTO  Unidades 24 
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Baixo peso;  

- Diafragmas de alta sensibilidade; - Tubo moldado em PVC de peça única 

para melhor transmissão do som.  

Garantia de 01 ano 

82.  

MALETA PARA PRIMEIRO SOCORRO média 
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onal e 

residen

cial 

83.  

MASCARA COM RESERVATORIO.  
As máscaras com reservatórios funcionam de modo a coletar o oxigênio entre 

as inspirações do paciente. Elas possuem, como o nome sugere, um 

reservatório acoplado à máscara, de modo que o ar expirado é utilizado mais 

vezes na inspiração. Vale dizer, ainda, sobre as máscaras com reservatório, que 

elas possuem um espaço para o gás exalado e que elas precisam ser feitas de 

material resistente. 

Unidades 100 

84.  

MÁSCARA DE VENTURI PARA  

OXIGÊNIO ADULTO  
Máscara em PVC com clip metálico nasal ajustável e elástico para fixação;  

- Os diluidores são fabricados em polipropileno;  

- Produto livre de látex.  

- Máscara adulto com elástico;  

- Traquéia;  

- 6 válvulas para diferentes concentrações de oxigênio; - Extensão de oxigênio 

2,10m; - Copo adaptador para micronebulização.  

Sistema de válvulas para diferentes concentrações de Fração Inspirada de  

Oxigênio (FiO2):  

Unidades 100 

85.  

MÁSCARA DE VENTURI PARA  

OXIGÊNIO INFANTIL  
Que possua um sistema de válvulas para diferentes concentrações de Fração 

Inspirada de Oxigênio  

(FiO2):  

1- Azul: 24% - 4l/min;  

2- Branca: 28% - 4l/min;  

3- Laranja: 31% - 6l/min; 4- Amarelo: 35% - 8l/min; 5- Vermelho: 40% - 

8l/min; 6- Rosa: 50% - 12l/min. copo conector para micronebulização, sendo 

possível a realização de terapia medicamentosa durante a oxigenoterapia.  

Itens inclusos:  

- Máscara pediátrica com elástico;  

- Traqueia;  

- 6 válvulas para diferentes concentrações de oxigênio; - Extensão de oxigênio 

2,10m; - Copo adaptador para micronebulização. 

Unidades 100 

86.  

MÁSCARA RETANGULARES  

Material: Não Tecido 100% Polipropileno 

Filtro: Elemento Filtrante Interno 

Eficiência: Efp Maior Que 98% E Bfe Maior Que 95% 

Quantidade Camadas: Mínimo 3 Camadas 

Modelo: Ajustável, Clipe Nasal 

Formato: Retangular, C/ Pregas Horizontais 

Cor: C/ Cor 

Tamanho: Adulto 

Esterilidade: Descartável 

Pacotes  1000 

87.  
CAIXA PARA ESTERILIZAÇÃO  

INOX 18X08X05CM  
Unidades 20 
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Composição do aço: aço-inox 304  

(18/8);  

Esterilização: podem ser esterilizadas em estufas ou autoclaves após limpeza e 

secagem; Garantia: permanente contra defeitos de fabricação;  

Importante: (1) evitar uso de material abrasivo (2) a longa exposição a 

produtos químicos pode causar manchas ou perfurações. Validade: 

indeterminada. 

88.  

CAIXA PARA ESTERILIZAÇÃO  

INOX 28X14X06CM  
Composição do aço: aço-inox 304 Esterilização: podem ser esterilizadas em 

estufas ou autoclaves após limpeza e secagem; Garantia: permanente contra 

defeitos de fabricação;  

Importante: (1) evitar uso de material abrasivo (2) a longa exposição a 

produtos químicos pode causar manchas ou perfurações. Validade:  

indeterminada 

Unidades 24 

89.  

CAIXA PARA ESTERILIZAÇÃO  

INOX PERFURADA  
28X14X06CM  

Composição do aço: aço-inox 304 Esterilização: podem ser esterilizadas em 

estufas ou autoclaves após limpeza e secagem; Garantia: permanente contra 

defeitos de fabricação;  

Importante: (1) evitar uso de material abrasivo (2) a longa exposição a 

produtos químicos pode causar manchas ou perfurações. Validade:  

indeterminada 

Unidades 24 

90.  

AMOTOLIA 250ML  

TRANSPARENTE   
Confeccionado em Polietileno  

Graduado em Alto Relevo  

Bico Reto  

-250 ml 

Unidades 120 

91.  

OXIMETRO DE PULSO Cms-50D 

. Tipo: Mão 

Faixa Medição Saturação 1: 0 A 100% 

Faixa Medição Pulso 1: Cerca De 20 A 250 BPM 

Autonomia Sistema 1: Cerca 16 H 

Alimentação: Pilha 

Acessórios: C/ Sensor 

Características Adicionais 1: C/ Bolsa 

Unidade  20 

92.  

OTOSCÓPIO Médico Lanterna Led Clínica + Espéculos Completo é o 

instrumento perfeito para profissionais da área médica que desejam realizar 

exames otoscópicos com precisão e eficiência. Com uma lente de aumento de 

3X, você poderá visualizar com clareza o canal auditivo e o tímpano, 

facilitando o diagnóstico de problemas de audição e infecções no ouvido. 

Tipo: Led, Lente Giratória Mínimo De 2 X 

Componentes: Jogo De Espéculos Reutilizáveis 

Unidade 20 

93.  
PORTA ALGODÃO INOX  12X12 CM  
Composição do aço: aço-inox 304 Esterilização: podem ser esterilizadas em 

estufas ou autoclaves após limpeza e secagem; Garantia: permanente contra 

Unidades 20 
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defeitos de fabricação; Importante: (1) evitar uso de material abrasivo (2) a 

longa exposição a produtos químicos pode causar manchas ou perfurações. 

94.  

PORTA ALGODÃO INOX COM  
TAMPA 08X08 CM  

Composição do aço: aço-inox 304 Esterilização: podem ser esterilizadas em 

estufas ou autoclaves após limpeza e secagem; Garantia: permanente contra 

defeitos de fabricação;  

Importante: (1) evitar uso de material abrasivo (2) a longa exposição a 

produtos químicos pode causar manchas ou perfurações 

Unidades 12 

95.  
PORTA AGULHA Mayo Hegar 14cm. Instrumento cirúrgico usado para 

segurar uma agulha enquanto é feita a sutura de tecidos em cirurgias. 
Unidade  20 

96.  

PINÇA DISSECÇÃO Anatômica 14cm.  

Material: Aço Inoxidável Cirúrgico (AISI-420, por exemplo), resistente à 

corrosão e ideal para esterilização. 

Design: Anatômico, com formato ergonômico para conforto e controle em 

procedimentos longos. 

Pontas: Podem ser lisas (para tecidos mais delicados) ou serrilhadas (para 

maior firmeza e aderência, como dentes de rato). 

Funcionalidade: Segura tecidos, algodão ou gazes, facilita a ação de outros 

instrumentos (bisturi, tesoura) e ajuda a isolar estruturas, como vasos 

sanguíneos. 

Versatilidade: Usada em cirurgias gerais, ginecologia, dermatologia, 

odontologia, veterinária e laboratórios. 

Unidade  20 

97.  

PINÇA KELLY reta 14cm  

Material: Aço inoxidável cirúrgico, autoclavável (esterilizável). 

Design: possui um sistema de trava (cremalheira) e pontas serrilhadas. 

Unidade  20 

98.  

TESOURA MAYO STILLE  
Modelo: Reta. 

Tamanho: 15 cm (comprimento). 

Material: Aço Inoxidável Cirúrgico (geralmente AISI 420). 

Indicação: Cortes e dissecação de tecidos resistentes (fáscias, músculos), em 

cirurgias gerais, especializadas e odontológicas. 

Unidade  20 

99.  
Cabo de bisturi Nº 3  

O Cabo é um instrumento para acoplar a lâmina de bisturi, utilizada para 

realização de incisões. 

Unidade  20 

100.  

LANCETAS- P/ Teste Do Pezinho. Espessura 18G Formato Blade 

Automática, acionamento por contato Esterilizadas por radiação Seguras no 

descarte não permitem reutilização Caixa com 100 un. Atendem totalmente a 

NR 32 As Auto Lancetas Premium 18G são ideais para o teste do Pezinho, 

pois diferente das lancetas comuns (trifacetadas) que ao fazerem uma punção 

circular, permitem uma coagulação rápida demais para o teste do pezinho. A 

LANA18P possui um formato de lâmina (Blade) que proporciona fluxo de 

amostra adequado ao teste do pezinho. 

Caixa  100 

101.  

LANCETAS SIMPLES 28G descartáveis  

Material: Agulha de aço inoxidável, corpo de plástico (polietileno). Agulha: 

calibre 28 G 

Segurança: É de uso único (descartável) e estéril (esterilizada por radiação 

gama), atendendo normas de segurança (NR-32).  Embalagem com 100 

Caixa  500 
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unidades 

102.  

ABSORVENTE PROTETOR DIARIO é um produto descartável com 

excelente poder de absorção composto por camada de filme plástico 

impermeável, celulose, cobertura de polipropileno, adesivos e papel 

siliconado. Componentes atóxicos, não propensos a causar irritação em contato 

com a pele. Dermatologicamente testado. 

Pacote 50 

103.  

PAPEL GRAU CIRURGICO  
100X100 Produto não estéril. Produto de uso único – Proibido reprocessar.  

Indicador de viragem: Mudança da coloração rosa para marrom em 

esterilização por autoclave a vapor e de azul para marrom em esterilização em 

Óxido de Etileno.  

Advertências / Precauções: Armazenar em local limpo e seco, ao abrigo da luz 

solar direta.  

Validade: 2 anos Confeccionada em papel grau cirúrgico e filme bilaminado.  

Bobina  

Filme laminado que suporta as tensões de manipulação, triplamente selado, 

garantindo proteção e possibilitando abertura asséptica. Com indicador 

impresso para os processos de Óxido de Etileno e a Vapor na área de selagem. 

Rolos 50 

104.  

PAPEL GRAU CIRURGICO  

150X100  
Confeccionada em papel grau cirúrgico e filme bilaminado. Bobina  

Filme laminado que suporta as tensões de manipulação, triplamente selado, 

garantindo proteção e possibilitando abertura asséptica. Com indicador 

impresso para os processos de Óxido de Etileno e a  

Vapor na área de selagem. Produto não estéril. Produto de uso único – 

Proibido reprocessar.  

Indicador de viragem: Mudança da coloração rosa para marrom em 

esterilização por autoclave a vapor e de azul para marrom em esterilização em 

Óxido de Etileno.  

Advertências / Precauções: Armazenar em local limpo e seco, ao abrigo da luz 

solar direta.  

Validade: 2 anos 

Rolos 50 

105.  

PAPEL GRAU CIRURGICO  

200X100  
Confeccionada em papel grau cirúrgico e filme bilaminado. Bobina  

Filme laminado que suporta as tensões de manipulação, triplamente selado, 

garantindo proteção e possibilitando abertura asséptica. Com indicador 

impresso para os processos de Óxido de Etileno e a  

Vapor na área de selagem. Produto não estéril. Produto de uso único – 

Proibido reprocessar.  

Indicador de viragem: Mudança da coloração rosa para marrom em 

esterilização por autoclave a vapor e de azul para marrom em esterilização em 

Óxido de Etileno.  

Advertências / Precauções: Armazenar em local limpo e seco, ao abrigo da luz 

solar direta.  

Validade: 2 anos 

Rolos 50 

106.  
PAPEL TERMOSENSIVEL PARA ECG TITB 215X30 

 
Rolos 200 
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Tipo de Papel: Termossensível (ou térmico), o que significa que a impressão 

ocorre por aquecimento em pontos específicos pela cabeça térmica do 

aparelho, sem a necessidade de tinta ou toner. 

Indicação: Exames de Eletrocardiograma (ECG) e, em alguns casos, 

monitoramento cardíaco. 

Medidas: 

Largura: Varia entre 215mm e 216mm (ambas as medidas são comuns para o 

mesmo padrão). 

Comprimento: 30 metros. 

Formato: Rolo (bobina). 

Qualidade de Impressão: Projetado para oferecer alta sensibilidade térmica e 

excelente nitidez do traçado, garantindo um registro preciso e de fácil leitura 

para os profissionais de saúde. 

Compatibilidade: O papel é compatível com diversos modelos de 

eletrocardiógrafos que utilizam esse padrão de medida, como alguns modelos 

da Bionet, Tecnoprint, entre outros. 

 

107.  

SABONETE PIELSANA é um produto altamente eficaz e de amplo espectro 

de ação com baixa toxicidade. Pode ser utilizado conforme a necessidade 

diária; 

Produzido com água WFI (proveniente de Osmose Reversa). Garantindo 

segurança e eficácia em sua ação de assepsia na pele; 

Sua baixa produção de espuma torna o banho de leito mais fácil, sem perda de 

sua eficácia, não havendo a necessidade de enxague. 

 

Unidades 50 

108.  

HIDROGEL PIELSANA é utilizado para limpeza de feridas auxilia na 

higienização e cicatrização da pele. 

É indicado para limpeza, desbridamento, hidratação e eliminação de odores em 

lesões crônicas ou agudas. 

Pode ser usado em casos de: 

Lesões de espessura parcial a total; 

Necroses de origem liquefativa ou coagulativa; 

Deiscência cirúrgica; 

Feridas pós-operatórias; 

Dermatites; 

Úlceras por pressão; 

Úlceras de pernas com origem venosa, arterial ou mista; 

Queimaduras de primeiro e segundo grau; 

Áreas doadoras de enxerto; 

Úlceras infectadas ou não-infectadas. 

 

Unidades 50 

109.  

DETECTOR FETAL 
Tecnologia: Doppler Ultrassônico de Onda Pulsada (PW). 

Frequência do Transdutor: 2.0 MHz ± 10%. 

Faixa de Medição (FCF): Geralmente de 30-240 bpm ou 50-240 bpm. 

Intensidade de Ultrassom (Isata): < 10 mW/cm² (seguro para o feto). 

Display: LCD (monocromático ou colorido, com luz de fundo) para FCF e, às 

vezes, curva. 

Saída de Áudio: Alto-falante integrado e saída para fone de ouvido. 

Unidade  20 
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Modos: Exibição em tempo real ou média de batimentos. 

Alarme: Alguns modelos possuem alertas para bradicardia e taquicardia. 

Alimentação: Pilhas AA ou bateria recarregável. 

Portabilidade: Design compacto, leve (aprox. 200g a 565g) e ergonômico, com 

compartimento para transdutor. 

Recursos Adicionais: Desligamento automático, indicador de bateria, suporte 

para gel. 

Normas e Registros: Certificações ANVISA e INMETRO para segurança e 

eficácia. 

110.  

SCALP Nº19  
Tubo flexível: confeccionado em PVC, atóxico, apirogênico e  

transparente  

Embalados individualmente em embalagem PVC  

Agulha em aço inox, bísel curto, trifacetado, provido de protetor plástico  

Suporte com aletas, em polietileno, que permite empunhadura segura 

Unidades 500 

111.  

SCALP Nº21  

Tubo flexível: confeccionado em PVC, atóxico, apirogênico e  

transparente  

Embalados individualmente em embalagem PVC  

Agulha em aço inox, bísel curto, trifacetado, provido de protetor plástico  

Suporte com aletas, em polietileno, que permite empunhadura segura 

Unidades 3000 

112.  

SCALP Nº23 

Tubo flexível: confeccionado em PVC, atóxico, apirogênico e  

transparente  

Embalados individualmente em embalagem PVC  

Agulha em aço inox, bísel curto, trifacetado, provido de protetor plástico  

Suporte com aletas, em polietileno, que permite empunhadura segura 

Unidades 3000 

113.  

SCALP Nº25 

Tubo flexível: confeccionado em PVC, atóxico, apirogênico e  

transparente  

Embalados individualmente em embalagem PVC  

Agulha em aço inox, bísel curto, trifacetado, provido de protetor plástico  

Suporte com aletas, em polietileno, que permite empunhadura segura 

Unidades  3000 

114.  

SCALP Nº27 

Tubo flexível: confeccionado em PVC, atóxico, apirogênico e  

transparente  

Embalados individualmente em embalagem PVC  

Agulha em aço inox, bísel curto, trifacetado, provido de protetor plástico  

Suporte com aletas, em polietileno, que permite empunhadura segura 

Unidades  100 

115.  

SERINGA DE 20ML C/AGULHA  
Embalagem com 1 unidade;  

Contém 1 agulha;  

Embalagem em papel “Grau  

Cirúrgico” que garante sua esterilização e de fácil abertura  

 25x07mm;  

 20ml;  

Bico Luer Slip. 

Unidades 3600 

116.  SERINGA DE 10ML C/AGULHA  Unidades 6000 
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Com agulha 25×7 Bico Luer Lok embaladas individualmente em plástico 

atóxico, esterilizada.  

Embalagem em papel “Grau Cirúrgico” que garante sua  

esterilização e de fácil abertura 

117.  

SERINGA DE 5ML C/AGULHA  
Estéril – Esterilizada a Óxido de  

Etileno (ETO)  

Atóxica e apirogênica  

Corpo transparente  

Cilindro com anel de retenção Siliconada  

Êmbolo com trava – previne a separação entre o êmbolo e o corpo da seringa, 

evitando vazamentos. Descartável e de uso único com agulha 25×7 Bico Luer 

Lok individualmente em plástico atóxico, esterilizada.  

Embalagem em papel “Grau Cirúrgico” que garante sua  

esterilização e de fácil abertura 

Unidades 4000 

118.  

SERINGA DE 3ML C/AGULHA com agulha 25×7 Bico Luer Lok 

embaladas individualmente em plástico atóxico, esterilizada.  

Embalagem em papel “Grau Cirúrgico” que garante sua  

esterilização e de fácil abertura 

 

Unidades 3600 

119.  

SERINGA P/ INSULINA  
Capacidade em ml: 1ml.  – Capacidade em UI (Unidade de Insula/Unidade 

Internacional): 100UI.  

  Comprimento: 8mm.* Calibre: 0,30mm (30g). * Agulha fixa mais fina e mais 

curta.   Bisel trifacetado.   Sem espaço residual.  

 Seringas + agulha: praticidade na preparação e menor risco de contaminação.  

   Melhor leitura na dosagem através de stopper mais fino.  Anel de retenção.  

– Validade: 5 anos a partir da data de fabricação 

Unidades 6000 

120.  

SONDA FOLEY Nº12  

- Contém 2 vias;  

- Estéril;  

- Látex siliconizado;  

- O dispositivo dispõe de um conector universal para o sistema de escoamento 

de urina que permite a conexão em qualquer tipo de bolsa; - Possui orifícios 

eficientes, adequados e com ponta atraumática, para facilitar sua aplicação sem 

prejudicar o paciente;  

- Seu balão proporciona drenagens rápidas e eficientes, por ser resistente à alta 

pressão possui fácil insuflação, orifício distal e diâmetro interno liso; - Para 

sua utilização não se faz necessário calibrações ou  

manutenções;  

- Fabricada com um tubo de drenagem espesso e firme, apresentando conexão 

perfeita com o saco de drenagem;  

- Suas câmaras internas são projetadas para injeções médicas, mudanças de ar, 

drenagens e exaustões;  

- Compatível com lubrificantes fabricados à base de água;  

- Sonda vesical de demora 

Unidades  60 

121.  
SONDA FOLEY Nº14  
- Contém 2 vias;  

Unidades 120 
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- Estéril;  

- Látex siliconizado;  

- O dispositivo dispõe de um conector universal para o sistema de escoamento 

de urina que permite a conexão em qualquer tipo de bolsa; - Possui orifícios 

eficientes, adequados e com ponta atraumática, para facilitar sua aplicação sem 

prejudicar o paciente;  

- Seu balão proporciona drenagens rápidas e eficientes, por ser resistente à alta 

pressão possui fácil insuflação, orifício distal e diâmetro interno liso; - Para 

sua utilização não se faz necessário calibrações ou  

manutenções;  

- Fabricada com um tubo de drenagem espesso e firme, apresentando conexão 

perfeita com o saco de drenagem;  

- Suas câmaras internas são projetadas para injeções médicas, mudanças de ar, 

drenagens e exaustões;  

- Compatível com lubrificantes fabricados à base de água;  

- Sonda vesical de demora 

122.  

SONDA FOLEY Nº16  
Tamanho (Nº16): Indica o diâmetro da sonda (16 French), sendo um tamanho 

comum para adultos. 

Material: Comumente látex siliconizado ou silicone puro, oferecendo 

flexibilidade e biocompatibilidade. 

Vias (2 vias): Uma via para drenagem da urina e outra para inflar o balão de 

retenção na bexiga. 

Balão: Possui um balão que é insuflado com soro fisiológico após a inserção 

para mantê-lo na bexiga, com capacidade típica de 30cc. 

Ponta Atraumática: Arredondada e lisa para facilitar a inserção sem machucar 

o tecido. 

Unidades 120 

123.  

SONDA FOLEY Nº 18 

Tamanho: Nº 18 (6.0mm) – Refere-se ao diâmetro externo, sendo um tamanho 

comum para adultos. 

Material: Látex siliconizado (mais comum) ou silicone puro, oferecendo 

flexibilidade e suavidade para conforto do paciente. 

Vias: 2 vias – Uma para drenagem da urina e outra para inflar/desinflar o balão 

de fixação. 

Balão: Possui um balão na ponta que, ao ser insuflado com água estéril 

(geralmente 30cc), impede que a sonda saia da bexiga. 

Ponta: Atraumatic (atraumática) com orifícios eficientes para drenagem. 

Conector: Universal, compatível com bolsas coletoras de urina. 

 

Unidades 120 

124.  

SONDA URETRAL Nº08  
- Espessura da sonda: 3mm;  

- Uretral para drenagem de urina na uretra e bexiga;  

- Estéril;  

- Atóxica; - Apirogênico;  

- Descartável (Uso único).  

- Todas as sondas descartáveis são compostas de tubo de PVC atóxico flexível 

com modelo de furação específica e conector com tampa. 

Unidades 60 

125.  SONDA URETRAL Nº10  Unidades 60 
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Calibre: 10 Fr (uso adulto) com ponta arredondada e fechada, com 1 furo 

lateral e provida na outra extremidade de um conector padrão. Embalado 

individualmente em envelope confeccionado em papel grau cirúrgico, 

identificado, contendo 01 unidade. Esterilizado por Radiação Ionizante.  

INDICAÇÃO/FINALIDADE:  

Indicado quando ocorre a obstrução do trato urinário ou quando o  

paciente é incapaz de urinar e no póscirúrgico para drenar a urina retida ou 

promover uma forma de monitorizar o débito urinário horário em pacientes em 

estado crítico. 

126.  

SONDA URETRAL Nº12 sonda confeccionada em tubo de PVC, atóxico, 

apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e maleáveis, com 40 cm de 

comprimento.  

Calibre: 12 Fr (uso adulto) com ponta arredondada e fechada, com 1 furo 

lateral e provida na outra extremidade de um conector padrão. Embalado 

individualmente em envelope confeccionado em papel grau cirúrgico, 

identificado, contendo 01 unidade.  

Esterilizado por Radiação Ionizante. 

Unidades 60 

127.  

OLEO DE GIRASSOL 

Composição: Óleo De Girassol E Alantoína 

Componentes: Aloe Vera, Lanilona E Bisabolol 

Forma Farmacêutica: Loção Hidratante 

Unidades 100 

128.  

UMIDIFICADOR OXIGENIO 

Capacidade: 250 ml. 

Material: Frasco geralmente de plástico resistente (PVC, PEAD) e tampa de 

nylon. 

Conexões: Padrão ABNT NBR 11906, compatível com fluxômetros e 

cilindros. 

Itens inclusos (em kits): Frasco, extensão e máscara facial (adulto ou infantil). 

Uso de água: Recomenda-se água destilada; água filtrada ou fervida fria 

podem ser usadas, mas água mineral pode entupir o sistema. 

Unidades  100 

129 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº6.5  
Sonda endotraqueal, de PVC com silicone (termossensível), com balão de 

baixa pressão e alto volume, linha radiopaca contínua, extremidade retraída 

atraumática, orifício Murphy, estéril, para intubação oral e nasal. 

Unidades 120 

130 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº7.0  
Sonda endotraqueal, de PVC com silicone (termossensível), com balão de 

baixa pressão e alto volume, linha radiopaca contínua, extremidade retraída 

atraumática, orifício Murphy, estéril, para intubação oral e nasal. 

Unidades 120 

131 
TUBO ENDOTRAQUEAL Nº7.5  
Sonda endotraqueal, de PVC com silicone (termossensível), com balão de 

Unidades 120 
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baixa pressão e alto volume, linha radiopaca contínua, extremidade retraída 

atraumática, orifício Murphy, estéril, para intubação oral e nasal. 

132 

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº8.0  
Sonda endotraqueal, de PVC com silicone (termossensível), com balão de 

baixa pressão e alto volume, linha radiopaca contínua, extremidade retraída 

atraumática, orifício Murphy, estéril, para intubação oral e nasal. 

Unidades 120 

133 

TERMOMETRO CLINICO  
DIGITAL  

Resistente à água, facilitando a higienização do produto  

Possui sinal sonoro que indica o fim da medição  

Memória para o resultado da última medição  

Precisão nos resultados em aproximadamente 60 segundos  

(boca) e 75 segundos (axila) Bateria substituível, aumentando a vida útil do 

produto com estojo protetor  

Garantia de 01 ano 

Unidades 50 

134 

TOUCAS DESCARTAVÉIS fabricada em tnt Fabricada em Polipropileno  

- Possui elástico revestido, proporcionando melhor vedação durante sua 

utilização – Solda por ultrassom  

- Disponível apenas na cor branca  

- Tamanho: 45 x 52 cm  

- Descartável e de uso único 

Pacotes  100 

135 

VASELINA Embalagem: 1 litro Vaselina industrial líquida Lubrificante de 

uso geral de alto poder de penetração Protege e lubrifica  

- Garantia: 36 meses (3 meses de garantia legal por lei, contando a partir da 

data de emissão da Nota Fiscal de Venda e 32 meses de garantia concedido 

pelo fabricante contra defeito de fabricação) 

Unidades 06 

136 

OXIMETRO DE PULSO  

portátil de mesa recarregável equipamento médico hospitalar projetado para 

monitorar de forma contínua ou pontual a saturação de oxigênio no sangue ( 

SpO2 ), a frequência cardíaca (FC) e o índice de perfusão.  

Unidades  10 

 

3.2. Os fornecimentos serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefeitura 

Municipal de Mãe d’água-PB, através da Secretaria requerente.  

3.3. As quantidades aqui estimadas são apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser 

exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer 

acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao 

adjudicatário. 

3.4. Conforme especificações constantes neste Termo de Referência, as aquisições serão feitas 

de forma parcelada durante o período de 12(doze) MESES, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

O Município de Mãe d’Água/PB tem como objetivo primordial promover o atendimento das 

necessidades da população, administrando os recursos públicos em estrita observância aos 

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu artigo 196, que a saúde é direito de todos e 

dever do Estado, garantido mediante a implementação de políticas sociais e econômicas 
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destinadas à redução dos riscos de doenças e outros agravos, bem como ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços voltados à sua promoção, proteção e recuperação. 

Nesse contexto, as ações e os serviços públicos de saúde devem observar os princípios da 

universalidade de acesso em todos os níveis de assistência, da integralidade do atendimento e da 

igualdade na prestação dos serviços, mediante a conjugação dos recursos financeiros, 

tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados e dos Municípios. 

Diante disso, a aquisição do objeto constante neste Termo de Referência mostra-se indispensável 

para assegurar o adequado funcionamento das Unidades de Saúde vinculadas à Secretaria 

Municipal de Saúde de Mãe d’Água/PB, garantindo a continuidade dos serviços prestados à 

população. 

Ressalta-se que a eventual ausência dos materiais necessários poderá comprometer o 

atendimento nas unidades de saúde, ocasionando a interrupção ou a precarização dos serviços 

ofertados, com prejuízos diretos aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. Tal situação 

poderá afetar significativamente a qualidade da assistência prestada aos munícipes, inclusive 

àqueles que necessitam de acompanhamento contínuo ou atendimento de maior complexidade. 

Assim, a presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a manutenção, a 

continuidade e a eficiência dos serviços públicos de saúde, assegurando o cumprimento dos 

preceitos constitucionais e legais que reconhecem a saúde como direito fundamental do cidadão 

e dever do Poder Público. 

 

5.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

1. A descrição da solução como um todo, para aquisição deste objeto descrito no item 3 deste 

documento não requer outras contratações para sua execução, por se tratar de bem a pronta 

entrega e de consumo imediato.  

2.O objeto é a Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares, destinado às atividades da 

secretaria de saúde deste município, a serem entregues de forma parcelada, em até 7 (sete) dias 

no município. A empresa vencedora deverá atender todas as exigências legais, de transporte, de 

prazo e descrição detalhada dos produtos. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

1 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este órgão 

por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas 

ambientais ligadas à comercialização dos produtos elencados no presente Termo de Referência. 

2 A licitante vencedora será responsável pelo transporte dos materiais médicos hospitalares que 

deverá ocorrer em condições de tempo e temperatura que não comprometam sua qualidade 

higiênico-sanitária; que os meios de transporte dos materiais médicos hospitalares serão 

higienizados a fim de garantir a ausência de vetores e pragas urbanas; que os meios de transporte 

terão cobertura para proteção da carga, não devendo transportar outras cargas que comprometam 

a qualidade higiênico-sanitária dos materiais médicos hospitalares. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

1. Trata-se de Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares, destinado às atividades da 

secretaria de saúde deste município, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. 
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2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta.  

3. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, capacidade 

econômico-financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, será disciplinado no edital.  

  

9. DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

2. O prazo de entrega objeto deste processo é de 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento da 

ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA - PB, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 

nº 09.084.088/0001-41, no endereço: Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48, Centro, na sede da 

secretaria de Saúde, na Rua São Sebastião, nº 4, Centro, em horário de expediente de 

segunda a quinta: 8h às 12h e das 13h às 16h; sexta-feira – das 8h às 13h. 
3. o objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual 

caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. O 

recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n. 

14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:  

4. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, para 

efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/mercadoria com a especificação;  

5. Definitivamente, em até 02 (dois) dias a partir do recebimento provisório e da nota fiscal, após 

a verificação da qualidade e quantidade dos produtos/mercadorias e consequente aceitação 

mediante atesto da Nota Fiscal.  

6. Caso os materiais médicos hospitalares estejam em desconformidade com o estabelecido no 

Termo de Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a 

CONTRATADA obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-los 

de acordo com o prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas prevista neste Termo de Referência.  

7. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

8. Embalagem – os materiais médicos hospitalares devem ser entregues na embalagem original, 

em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação 

de conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do 

registro emitido pela Anvisa. 

9. Embalagem/rotulagem – os materiais médicos hospitalares não serão recebidos se as 

embalagens apresentarem sinais de violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação em 

relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identificadas. Devem estar de acordo com o 

que estabelece a legislação vigente 

10. Rotulagens e bulas – Todos os materiais médicos hospitalares, nacionais ou importados, 

devem ter constados, nos rótulos e bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: 

número de lote, data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro, 

nome genérico e concentração de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do artigo 31 

do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros. 

11.  Responsável técnico – as embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável 

pela fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho Regional de Farmácia (CRF). 

O registro do profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está 
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instalada. 

12. Lote – o número dos lotes deve estar especificado na nota fiscal por quantidade de cada 

material médico hospitalar entregue. 

13. Validade do material médico hospitalar: · os materiais médicos hospitalares devem ser 

entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos quantitativos na nota fiscal. · Todos 

os lotes deverão vir acompanhados de laudo analíticolaboratorial, expedido pela empresa 

produtora/titular do registro na Anvisa e/ou laboratório integrante da Rede Brasileira de 

Laboratórios Analíticos em Saúde (Reblas). · O prazo de validade dos materiais médicos 

hospitalares não deverá ser inferior a 12 meses, a contar da data da entrega do produto. O edital 

deve dispor sobre o prazo dos materiais médicos hospitalares, quando da entrega. Sugerimos que 

os materiais médicos hospitalares sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de 

sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se os materiais médicos hospitalares 

possuem validade de 24 meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, 

no mínimo, 18 meses. 

14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

15. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

16. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  

17.1.O número do CNPJ constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de 

habilitação. 

18. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as mercadorias/equipamentos 

efetivamente entregues pela Contratada, em conformidade com as especificações constante no 

contrato e proposta vencedora. 

19. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 

reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

20. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 

financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se 

o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 

apresentada;   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 

pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 
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débitos a que porventura tiver dado causa. 

 

10. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 

1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 

servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 

não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 

dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 

Administração. 

4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6. Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fornecidos, caso seja detectado que os 

mesmos não atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, 

integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem 

não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujo objetivo 

será a conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima 

citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele. 

 

11. DA GESTÃO DO CONTRATO 
1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da 

Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 

107 da referida norma. 

1. Data para início da execução do objeto: em até 02 dias úteis após assinatura do contrato  

2.O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de Mãe 

d’água e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de 

controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e 

registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a 

contratação em tela. 

3.Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 

será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

4.Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
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entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  

5. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço 

no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu 

valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II 

c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

6. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de 

sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 

7. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor 

competente da Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do objeto. 

8.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

8.1 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES  

1. – DO CONTRATADO-O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, 

junto a ente municipal , assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme 

especificação a seguir: 

a) Entregar os materiais/insumos em até 7 (sete) dias uteis, a contar da requisição, sempre com 

produtos de boa qualidade, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades 

solicitadas, mediante requisição, devidamente assinadas pelo Setor competente. 

b) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse 

processo; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados;  

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  



 

 www.maedagua.pb.gov.br             maedaguapb                      @prefeitura.maedaguaoficial 

 

Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP: 58740-000 Mãe d’Água - PB 

 

62 

h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

i) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

j) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.   

 

2. – DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Mãe d’água, 

pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa 

execução do objeto deste contrato. 

b. Efetuar os pagamentos pelos fornecimentos da mercadora/produtos devida à CONTRATADA, 

na forma e prazos estabelecidos no presente contrato. 

c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

f. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

f.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.  

f.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
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4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 

percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos serão oriundos 

do Orçamento de Anual de 2026, Fonte de Recurso ordinários/SUS/FUS/ORDINARIOS, no 

elemento de despesa nº 3390.30 99MATERIAL DE CONSUMO, a unidade orçamentaria:  

02.110 Secretaria Municipal de Saúde 

10 122 1001 2041 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos  

APLICAÇÕES DIRETAS  

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde  

APLICAÇÕES DIRETAS 

10 122 0003 2109 Manutenção das Atividades dos Conselhos de Saúde 

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde  

APLICAÇÕES DIRETAS 

02.120 Fundo Municipal de Saúde 

10 301 1001 2048 Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primaria 

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde  

APLICAÇÕES DIRETAS  

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

10 304 1001 2049 Gestão e Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde (Vigilância Sanitária) 

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde  

APLICAÇÕES DIRETAS 

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

10 305 1001 2111 Gestão e Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde (Vigilância 

Epidemiológica) EMENDA 

16003110 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS  

16003120 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

16003130 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

16003140 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

17103210 Transferência Especial dos Estados  

APLICAÇÕES DIRETAS 

10 301 1001 2112 Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primária – EMENDA 
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16003110 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

16003120 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

16003130 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

16003140 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

17063110 Transferência Especial da União  

APLICAÇÕES DIRETAS 

17103210 Transferência Especial dos Estados 

APLICAÇÕES DIRETAS 

10 301 5000 5028 Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primária - Primeira Infância 

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde  

APLICAÇÕES DIRETAS 

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

APLICAÇÕES DIRETAS 

 

Submeto o presente Termo de Referência à aprovação do Senhor Prefeito. 

 

 

 

 

 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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A N E X O II - MODELO PADRÃO RESUMO PROPOSTA DE PREÇOS  

  

Edital – PREGÃO ELETRÔNICO nº xxxxx/2026 

Processo Administrativo n° xxxxx/2026 

 

À 

PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPA DE XXXXXXX-PB 

 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO - NLLC Nº 0xxx/2026 

 

 

Os dados da empresa: 

Razão Social _______________________________________________________ 

CNPJ (MF) nº __________________Inscrição Estadual nº __________________ 

Endereço __________________________________________________________ 

Fone______________________________E-MAIL _________________________ 

CEP ___________________  Cidade ________________ Estado __________ 

BANCO__________________AGÊNCIA ______  C/ CORRENTE___________ 

NOME PARA CONTATO: __________________TEL. DO CONTATO: __________ 

CARGO DO CONTATO:_________________ E-MAIL: ______________________ 

 

Prezados Senhores, 

 

 Em atendimento ao solicitado no Edital, informamos a seguir os nossos preços para 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme a seguir: 

 

Nº DESCRIÇÃO  MARCA/MO

DELO/FABR

ICANTE 

NÚMERO DO 

REGISTRO 

NO MS 

UND QUANT. PREÇO 

UNITA

RIO    

PREÇO 

TOTAL 

01         

        

Valor Global da Proposta:  

Prazo de Entrega do Objeto: (07) sete dias uteis 

Declaro que: 

1.) Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições da contratação direta, 

constantes do procedimento;  

2). Minha empresa se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;  

3). Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da apresentação da proposta;  

4.) Atendimento quanto às especificações de qualidade, quantidade e garantia, conforme as 

respectivas descrições de cada item  

5.) que quaisquer tributos, impostos, fretes, custos e despesas direta ou indiretas omitidas nas 

propostas ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pelos pleitos de acréscimos a esses ou qualquer título, devendo os respectivos bens 

ser fornecidos a PM de xxxxxxxxxxxxxx sem ônus adicionais; 

6) DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

     

  

Cidade – UF, ____de _____ de ____ 

Responsável Legal 

NOME COMPLETO 

CPF nº xxxxx 
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A N E X O III – MINUTA DO CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRONICO N. XXXX/2026 

 

Processo Administrativo n° xxxxx/2026 

 

CONTRATO PMMD nº ________ /2026 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 

XXXXXXXXXXXX - ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA    xxxxxxxxxxx                      
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICÍPIO DE .........., entidade de 

Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á .........., .............. – Prédio da 

Prefeitura Municipal de ..................- Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº ;.................., neste ato representada  pelo Prefeito 

Municipal, ........................, brasileiro, casado, residente na ..................... -  PB, portador do RG 

nº ...............  SSP/PB e CPF nº ......................,  infra-assinados doravante designada 

simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o fornecedor ......................, CNPJ Nº 

................., com endereço .....................Bairro, cidade, infra-assinado denominada doravante 

simplesmente  CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na 

forma de execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a 

PREGÃO, na forma ELETRONICA  Nº. xxxxxxxxxxx/2026, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

1.1.O presente contrato tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxos, conforme planilha abaixo: 

 

Nº DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS   

MARCA/

MODEL

O/FABR

ICANTE 

NÚMER

O DO 

REGIST

RO NO 

MS 

UND QUANT. PREÇO 

UNITAR

IO    

PREÇO 

TOTAL 

01         

        

1.2. Os fornecimentos serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefeitura 

Municipal de Mãe d’água-PB, através da Secretaria requerente.  

1.3. As quantidades aqui estimadas são apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser 

exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer 

acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao 

adjudicatário. 

1.4. Conforme especificações constantes neste Termo de Referência, as aquisições serão feitas de 

forma parcelada durante o período de 12(doze) MESES, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO –  

2.1.A presente contratação tem o valor global de R$ xxxx( xxxxxxxxxxxx) que será pago de 

acordo com a execuções apresentadas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  
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1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária 

oriundos do Orçamento de 2026, na dotação da secretaria solicitante- 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

2. O prazo de entrega objeto deste processo é de 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento da 

ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA - PB, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 

nº 09.084.088/0001-41, no endereço: Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48, Centro, na sede da 

secretaria de Saúde, na Rua São Sebastião, nº 4, Centro, em horário de expediente de 

segunda a quinta: 8h às 12h e das 13h às 16h; sexta-feira – das 8h às 13h. 
3. o objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual 

caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. O 

recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n. 

14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:  

4. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, para 

efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/mercadoria com a especificação;  

5. Definitivamente, em até 02 (dois) dias a partir do recebimento provisório e da nota fiscal, após 

a verificação da qualidade e quantidade dos produtos/mercadorias e consequente aceitação 

mediante atesto da Nota Fiscal.  

6. Caso os materiais médicos hospitalares estejam em desconformidade com o estabelecido no 

Termo de Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a 

CONTRATADA obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-los 

de acordo com o prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas prevista neste Termo de Referência.  

7. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

8. Embalagem – os materiais médicos hospitalares devem ser entregues na embalagem original, 

em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação 

de conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do 

registro emitido pela Anvisa. 

9. Embalagem/rotulagem – os materiais médicos hospitalares não serão recebidos se as 

embalagens apresentarem sinais de violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação em 

relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identificadas. Devem estar de acordo com o 

que estabelece a legislação vigente 

10. Rotulagens e bulas – Todos os materiais médicos hospitalares, nacionais ou importados, 

devem ter constados, nos rótulos e bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: 

número de lote, data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro, 

nome genérico e concentração de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do artigo 31 

do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros. 

11.  Responsável técnico – as embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável 

pela fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho Regional de Farmácia (CRF). 

O registro do profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está 

instalada. 

12. Lote – o número dos lotes deve estar especificado na nota fiscal por quantidade de cada 
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material médico hospitalar entregue. 

13. Validade do material médico hospitalar: · os materiais médicos hospitalares devem ser 

entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos quantitativos na nota fiscal. · Todos 

os lotes deverão vir acompanhados de laudo analíticolaboratorial, expedido pela empresa 

produtora/titular do registro na Anvisa e/ou laboratório integrante da Rede Brasileira de 

Laboratórios Analíticos em Saúde (Reblas). · O prazo de validade dos materiais médicos 

hospitalares não deverá ser inferior a 12 meses, a contar da data da entrega do produto. O edital 

deve dispor sobre o prazo dos materiais médicos hospitalares, quando da entrega. Sugerimos que 

os materiais médicos hospitalares sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de 

sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se os materiais médicos hospitalares 

possuem validade de 24 meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, 

no mínimo, 18 meses. 

14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

15. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

16. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  

17.1.O número do CNPJ constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de 

habilitação. 

18. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as mercadorias/equipamentos 

efetivamente entregues pela Contratada, em conformidade com as especificações constante no 

contrato e proposta vencedora. 

19. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 

reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

20. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 

financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se 

o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 

apresentada;   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 

pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 

débitos a que porventura tiver dado causa. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. – DO CONTRATADO-O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, 

junto a ente municipal , assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme 

especificação a seguir: 

a) Entregar os materiais/insumos em até 7 (sete) dias uteis, a contar da requisição, sempre com 

produtos de boa qualidade, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades 

solicitadas, mediante requisição, devidamente assinadas pelo Setor competente. 

b) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse 

processo; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados;  

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

i) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

j) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.   

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Mãe d’água, 

pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa 

execução do objeto deste contrato. 
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b. Efetuar os pagamentos pelos fornecimentos da mercadora/produtos devida à CONTRATADA, 

na forma e prazos estabelecidos no presente contrato. 

c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

f. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

f.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.  

f.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. DA SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO 

OBJETO 

1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 

servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 

não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 

dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 

Administração. 

4.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6. Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fornecidos, caso seja detectado que os 

mesmos não atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, 

integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem 

não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujo objetivo 

será a conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima 

citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele. 
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CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 

percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA- DO REJUSTE 

1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado 

da data do orçamento estimado.  

1.1 Considera-se data do orçamento estimado o MÊS da conclusão da pesquisa de preços 

definitiva que deu ensejo ao valor previsto para a contratação.  

2 Após o interregno de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo a 

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE, no período compreendido 

entre o mês do orçamento estimado e o mês anterior ao seu aniversário. 

3. Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado da respectiva 

memória de cálculo ou outro documento equivalente, a qual, após análise e aprovação pelo 

CONTRATANTE, redundará na emissão do instrumento pertinente ao reajuste contratual. 

4.Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto ou, de 

qualquer forma, não possa mais ser utilizado para esse fim, as partes desde já concordam que em 

substituição seja adotado o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA E DA GESTÃO DO CONTRATO 
1. O presente Contrato terá o prazo de validade de 12 (DOZE) MESES, a contar da data de 

emissão deste termo, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 

106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos 

iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

1.1. Data para início da execução do objeto: em até 02 dias úteis após assinatura do contrato  

2.O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de MÃE 

D’ÁGUA e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de 

controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e 

registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a 

contratação em tela. 

3.Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 

será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as 
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certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

4.Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  

5. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço 

no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu 

valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II 

c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

6.. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data 

de sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 

7. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor 

competente da Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do objeto. 

8.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

8.1 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput 

da Lei nº 14.133/2021):  

2. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos;  

3. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

4. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

5. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO;  

6. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

7. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  

8. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz.  

9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo.  

10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
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a - Devolução da garantia;  

b - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

c - Pagamento do custo da desmobilização.  

 

11. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei.  

12. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 

13. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Nas contratações realizadas no âmbito do Poder Executivo Municipal, bem como a 

administração indireta, comete infração contra a administração pública municipal direta e 

indireta, nos termos da lei, e obrigatória instauração de procedimento administrativo para 

aplicação das sanções cabíveis quando constatada a prática injustificada das seguintes condutas:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação/pregoeiro durante o certame, 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

13.1.1.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.1.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.1.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, sem 

justificativa plausível;   

13.1.1.4. Deixar de apresentar amostra; 

13.1.1.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.1.6. Solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.  

13.1.2. Ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

13.1.3. Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, 

necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no 

edital de licitação.  

13.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; ou não 

entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

13.1.4.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas,  

13.1.4.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

13.1.4.3. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

13.1.4.4. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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13.1.4.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.4.5.1.  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.4.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.4.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.4.5.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.4.5.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

  

13.1.4.6. Considera-se a conduta do inciso “II” do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

como sendo o atraso que importe em consequências graves para o cumprimento das obrigações 

contratuais.  

13.1.4.7. Considera-se a conduta do inciso “VI” do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

como sendo o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela contratada.  

13.1.4.8. Considera-se a conduta do inciso “VIII” do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

como sendo a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou 

mantenha em erro agentes públicos do Município, com exceção da conduta disposta no inciso 

VIII do caput deste artigo.  

13.1.4.9. Considera-se a conduta do inciso “IX” do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do 

contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação ou da 

execução contratual.  

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração Pública, após regular processo 

administrativo, garantia a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de Licitar e Contratar e; 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 

13.3. As sanções previstas no caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, cuja competência pela 

aplicação, nos termos do Regulamento Municipal, seja da alçada da Autoridade Máxima do 

órgão, serão aplicadas de acordo com as disposições contidas neste Capítulo, e será precedida do 

devido processo legal, assegurada a observância do contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório ou no contrato, 

quando a licitante ou a contratada:  

13.3.1. Der causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência;  

13.3.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com o Município pelo período de 36 (trinta e seis) meses;  

13.3.3. Der causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com a União pelo período de 24 (vinte e quatro) meses;  

13.3.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Penalidade de impedimento 

de licitar e contratar com o Município pelo período de 30 (trinta) dias;  

13.3.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município pelo período de 45 

(quarenta e cinco) dias;  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20156.,%C3%A0%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20P%C3%BAblica.
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13.3.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com a União pelo período de 120 (cento e vinte) dias;  

13.3.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Município pelo período de 

180 (cento e oitenta) dias.  

13.3.7.1. Em relação às condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, a avaliação e o estabelecimento dos critérios de dosimetria da pena 

caberão à autoridade competente nos termos do Regulamento Administrativo municipal, 

aplicando-se, no que couber, o disposto neste Ato. 

13.4. As sanções previstas, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

13.4.1. A multa será recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da comunicação 

oficial; 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado; 

13.4.3. Para as infrações previstas nos itens 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.4.1, 20.1.4.2, 20.1.4.3, 

20.1.4.4, 20.1.4.5, 20.1.4.5.1. 20.1.4.5.2, 20.1.4.5.3, 20.1.4.5.4 e 20.1.4.5.5, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma 

mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento municipal 

(art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).  

13.6. As sanções de Advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de idoneidade 

de licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

13.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Mãe 

d’água/PB, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.9. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastradas no Portal de 

Compras Públicas serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.  

13.10. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=VIII%20%E2%80%93%20apresentar,de%202013.
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20155.%20O%20licitante%20ou%20o%20contratado%20ser%C3%A1%20responsabilizado%20administrativamente%20pelas%20seguintes%20infra%C3%A7%C3%B5es%3A
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20155.%20O%20licitante%20ou%20o%20contratado%20ser%C3%A1%20responsabilizado%20administrativamente%20pelas%20seguintes%20infra%C3%A7%C3%B5es%3A


 

 www.maedagua.pb.gov.br             maedaguapb                      @prefeitura.maedaguaoficial 

 

Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP: 58740-000 Mãe d’Água - PB 

 

77 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição 

financiadora promover inspeção). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  

1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará 

tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará 

e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade.  

2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 

empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se 

necessário, em conformidade com este edital.  

3. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados pelos 

licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), 

à disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7º, 

inciso I, da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.  

4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá 

garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados 

pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e 

privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 

5. É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos 

termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de 

acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 

6. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções 

administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
1. As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de Teixeira, no Estado da Paraíba, 

para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, 

o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 

XXXX -PB, ___ de _____________ de xxxx. 

 

 

PREFEITURA DE XXXXXXX-PB 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS 

 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF 

 


